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SENADO FEDERAL

SECRETARIA-GERAL DA MESA

ATA DA VIGÉSIMA QUARTA REUNIÃO, ORDINÁRIA, DA COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 55ª LEGISLATURA, REALIZADA EM 14 DE JULHO DE 2015, ÀS 10 HORAS, NA SALA DE REUNIÕES Nº 19 DA ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, SENADO FEDERAL.  

Às dez horas e cinquenta e seis minutos do dia quatorze de julho do ano de dois mil e quinze, na sala número dezenove da Ala Senador Alexandre Costa, sob a presidência dos Senadores Delcídio do Amaral, Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos, e Raimundo Lira, Vice-presidente, reúne-se a Comissão de Assuntos Econômicos com a presença dos(as) Senadores(as) Gleisi Hoffmann, Lindbergh Farias, Walter Pinheiro, Reguffe, Telmário Mota, Benedito de Lira, José Pimentel, Paulo Rocha, Humberto Costa, Cristovam Buarque, Ivo Cassol, Waldemir Moka, Sandra Braga, Ricardo Ferraço, Omar Aziz, Valdir Raupp, Lúcia Vânia, Hélio José, José Agripino, Wilder Morais, Flexa Ribeiro, Tasso Jereissati, Ataídes Oliveira, Dalirio Beber, Ronaldo Caiado, Antonio Carlos Valadares, Vanessa Grazziotin, Roberto Rocha, Douglas Cintra, Wellington Fagundes, Eduardo Amorim, Blairo Maggi e, ainda, do Senador Donizeti Nogueira. Deixam de comparecer os(as) Senadores(as) Ciro Nogueira, Romero Jucá, Roberto Requião, Alvaro Dias, Fernando Bezerra Coelho e Marcelo Crivella. A presidência declara aberta a reunião, esclarecendo que esta tem como objetivo a realização de audiência pública, a fim de informar e explicar a respeito dos procedimentos adotados pelo governo federal no âmbito das contas públicas no ano de 2014, em atendimento ao Requerimento da Comissão de Assuntos Econômicos nº 16 de 2015, de iniciativa do Senador Acir Gurgacz, tendo como expositores os senhores Luís Inácio Lucena Adams, Advogado-geral da União, e Nelson Barbosa, Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão.  Após a exposição dos convidados, usam da palavra os(as) Senadores(as) Gleisi Hoffmann, Tasso Jereissati, Humberto Costa, Ataídes Oliveira, Lindbergh Farias, José Pimentel, Cristovam Buarque, Ricardo Ferraço, Vanessa Grazziotin, Donizeti Nogueira e Wellington Fagundes. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião às quatorze horas e quatro minutos, lavrando eu, Ricardo Moreira Maia, a presente ata, que, lida e aprovada, será assinada pelos senhores presidente e vice-presidente e publicada no Diário do Senado Federal, juntamente com a íntegra das notas taquigráficas.

Senador Delcídio do Amaral         
Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos
Senador Raimundo Lira         

Vice-presidente da Comissão de Assuntos Econômicos
O SR. PRESIDENTE (Delcídio do Amaral. Bloco Apoio Governo/PT - MS) – Declaro aberta a 24ª Reunião da Comissão de Assuntos Econômicos.

A pauta: audiência pública.

Finalidade: informar e explicar a respeito dos procedimentos adotados pelo Governo Federal no âmbito das contas públicas no ano de 2014.

Autores dos requerimentos de realização desta audiência: Senador Acir Gurgacz, Senador Tasso Jereissati e Senador Cristovam também.

Os convidados são o Ministro Luís Inácio Adams, Advogado-Geral da União, e o Ministro Nelson Barbosa, Ministro do Planejamento.

Eu convidaria a Senadora Gleisi e o Senador Lindbergh Farias a conduzir os dois Ministros à Mesa dos trabalhos da Comissão de Assuntos Econômicos. (Pausa.)

O SR. PRESIDENTE (Delcídio do Amaral. Bloco Apoio Governo/PT - MS) – De acordo com os arts. 397, Senador Benedito de Lira, e 398, ambos do Regimento Interno do Senado Federal, a Presidência adotará as seguintes normas: S. Exªs os Ministros Luís Inácio Lucena Adams e Nelson Barbosa terão 30 minutos para fazer as suas exposições, e, em seguida, Senador Tasso, abriremos a fase de interpelação pelos Senadores inscritos.

Volto a repetir: os Senadores autores dos requerimentos – Senador Acir, Senador Tasso e Senador Cristovam –, regimentalmente, falam primeiro; e, depois, os inscritos.

Friso que esta Presidência vai chamar por ordem de inscrição. Não tem aquele negócio de partido e tal, porque aí a pessoa chega primeiro e, depois, vai falar por último. Então, é por ordem de inscrição.

Apesar da burocracia aqui...

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Eu acho que esse procedimento devia ser adotado em todas as reuniões, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Delcídio do Amaral. Bloco Apoio Governo/PT - MS) – É, porque a burocracia aqui é intensa.

Eles estão revoltados aqui, comigo, pela desobediência à burocracia. Uma burocracia histórica, que se sustentou ao longo de décadas. E eles insistem em manter.

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Eu fui Presidente e não fiz isso, do que me arrependo.

V. Exª está correto.

O SR. PRESIDENTE (Delcídio do Amaral. Bloco Apoio Governo/PT - MS) – Portanto, como eu disse aqui, a palavra aos Senadores será concedida na ordem de inscrição.

O interpelante dispõe de cinco minutos, assegurado igual prazo para a resposta do interpelado, tendo o prazo máximo de dois minutos para a réplica,concedendo ao Ministro o mesmo tempo para a tréplica.

Com a palavra o Ministro Luís Inácio Adams, Advogado-Geral da União, para fazer sua exposição, por um tempo, Ministro, de 30 minutos, se esse for o tempo necessário.

O SR. LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS – Obrigado, Presidente.

Eu fico muito satisfeito de poder estar aqui, na Comissão de Assuntos Econômicos – eu e o Ministro Nelson. É a primeira oportunidade, no Congresso Nacional, que nós temos para trazer ao conhecimento de V. Exªs esse tema, que é de extrema relevância, de extrema importância.

É um debate que nós entendemos que tem de ser feito, esclarecido, e tem de ser feito no âmbito, primeiro, evidentemente, do Tribunal de Contas, que, como órgão auxiliar do Congresso, tem a responsabilidade de fazer a primeira análise técnica, mas a instância decisória é o Congresso, não é o Tribunal de Contas da União. Então, a participação que nós trazemos aqui é uma participação que se faz, inclusive, perante o próprio órgão julgador.

Pode passar, por favor.

Esse tema relativo às contas da Presidente compõe um conjunto de treze itens apontados pelo TCU, pelo Tribunal de Contas da União. Desses treze itens, vou concentrar a minha exposição naquilo que se refere aos repasses aos bancos públicos, que se convencionou chamar de "pedaladas fiscais", termo que rejeito, porque não é representativo dos fatos e da sistemática realizada. O Ministro Nelson tratará dos demais temas.

Pode passar, por favor.

Nesse ponto, nós separamos em basicamente oito itens. Eu vou tratar dos primeiros quatro itens e o Ministro Nelson tratará dos quatro seguintes.

Pode passar, por favor.

O primeiro grupo trata dos chamados repasses em contratos de prestação de serviços. Os bancos públicos realizam, particularmente a Caixa Econômica Federal, uma série de serviços para a União, a título de pagamento de benefícios sociais. Essa prestação de serviços vem sendo realizada há muitos anos, é uma atividade costumeira, eu diria, está no próprio DNA da Caixa Econômica Federal fazer essa prestação de serviços. O TCU, ao examinar esse tema, adotou neste ano um novo entendimento ao considerar que haveria uma irregularidade nesses adiantamentos concedidos pela Caixa Econômica Federal à União, o entendimento de que haveria esse adiantamento para despesas de Programas como o Bolsa Família, Seguro- Desemprego e Abono Salarial.

Pode passar.

Então, qual é o esclarecimento que nós fazemos aqui?

Primeiro, são contratos de prestação de serviços. A lógica do contrato de prestação de serviços é uma lógica que tem de pautar a Administração Pública como um todo e incorpora uma dinâmica de preservação da quantidade do serviço público, em que há, para efeito do pagamento dos benefícios, um fluxo de pagamento. Ou seja, o pagamento feito pela Caixa para os programas sociais é feito na forma de repasses prévios orçados. E, nesses repasses, o próprio contrato de serviço que a Caixa presta com a União admite que a Caixa possa tomar a decisão de, em eventuais situações de falta de recurso, por conta do fluxo orçamentário previsto, fazer o pagamento recebendo uma compensação subsequente.

Há o fluxo de pagamentos, Senadora, e eu vou mostrar os dados e a sistemática. Essa é uma sistemática que se reproduz há muitos e muitos anos. Ela tem mais de vinte anos, mas, digamos assim, fizemos, inclusive, um levantamento especificamente em relação ao início da vigência da lei para mostrar como ela, em todos os anos, vem se reproduzindo. O grande fator que orienta essa situação é que todas as despesas, particularmente o seguro-desemprego, são despesas cuja previsibilidade é muito mais errática. Ou seja, você não tem como antecipar integralmente o volume de pessoas que vão pedir o benefício em determinado mês.

Você consegue fazer algum nível de estimativa, que orienta o repasse, mas você não consegue integralizar, com objetividade, todo esse volume de demanda.

Por isso que se admite um fluxo que pressupõe depósito antecipado em volumes altíssimos, que são pagos no decorrer do mês, e admite-se, nesse período, contratualmente, uma possibilidade de existência de situações negativas que são compensadas subsequentemente.

Então, para lidar com essas variações, o contrato estabelece uma conta de suprimento, que, se positiva, remunera o Governo, se negativa, remunera a Caixa. Nem todo contrato em que, eventualmente, exista – isso é importante que se diga – incidência de juro, é obrigatoriamente uma operação de crédito. Juro é um instituto do Direito Civil, que é apropriado também no Direito Financeiro. Então, é prevista, por exemplo, no Código Civil, a compensação ao mandatário que faz expensas em nome do mandante por conta de obrigações...

A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT - PR) – Isso desde o início do contrato?

O SR. LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS – Desde o início do contrato, sempre.

A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT - PR) – Sempre figurou essa conta?

O SR. LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS – Sempre figurou essa sistemática

O SR. PRESIDENTE (Delcídio do Amaral. Bloco Apoio Governo/PT - MS) – Eu só pediria aos Senadores e às Senadoras para o Ministro fazer toda a exposição e depois aí nas perguntas, as dúvidas...

A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT - PR) – É só rapidinho, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Delcídio do Amaral. Bloco Apoio Governo/PT - MS) – Senão vai interrompendo, Senadora, e é importante para o Ministro fazer todas as explicações devidas.

O SR. LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS – Estou tentando achar qual o botão do laser aqui. Mas o laser some na tela, não adianta.

Então, é importante que se destaque aqui que, em todos os anos, durante a vigência da Lei de Responsabilidade Fiscal, houve saldos negativos, ou seja, em todos os anos, desde 2001, durante a vigência da LRF, houve situações em que a Caixa efetuou pagamentos a descoberto.

Essa situação não anula ou não caracteriza aparente operação de crédito, porque o saldo médio sempre é positivo, ou seja, a Caixa, em todos os anos, foi devedora de juros para a União e não o contrário. Em todos os anos, a Caixa pagou juros para a União pelos saldos médios positivos que ela teve.

Então, do ponto de vista do fluxo financeiro, desse serviço que a Caixa presta, a realidade econômica do processo é totalmente favorável, financeiramente, à Caixa, razão pela qual ela é devedora da União. E, nesse sentido, em todas as análises, em todas as autuações, em todas as auditorias que o Tribunal de Contas realizou nesses programas, nesses contratos com cláusulas expressa, nunca houve identificação de irregularidade.

Ou seja, o TCU teve, em várias oportunidades, seja no programa Bolsa Família, seja no programa de seguro-desemprego, seja na própria auditoria da Caixa Econômica Federal, houve análises desses procedimentos e essas análises nunca identificaram, reconheceram a existência de irregularidade, razão por que ela sempre foi aceita como correta.

Então, aqui no caso do repasse, o contrato da Caixa e o MDS – exatamente, a subcláusula 2ª e a subcláusula 9ª –, a Caixa paga à União juros pelos saldos positivos dos valores que ela recebe e, nas eventualidades de insuficiência de pagamento, se a contratada assegurar por meios próprios o pagamento. Ou seja, é facultado à Caixa tomar essa decisão de fazer o pagamento. Ela pode não pagar, contratualmente, ela não é obrigada a pagar, ela pode não fazê-lo, se ela fizer, é garantida essa compensação, que é equivalente à compensação que ela paga, quando o saldo é positivo. Esses são os contratos e essas cláusulas reproduzem há vários anos. Eu cito 14 anos, que é durante a vigência da LRF, já que o debate está associado à observância ou não da lei.

O próprio TCU, num acórdão recente que julgou os embargos de declaração relativos ao tema dos repasses, veio a reconhecer nos embargos que nós interpusemos que é preciso ressalvar o fato de que não seria razoável classificar como operação de crédito meros atrasos de curtíssimo prazo nos repasses dos recursos do Tesouro, previstos com condições estipuladas contratualmente, como o caso de programas sociais pagos por intermédio da Caixa Econômica Federal.

Ou seja, essa sistemática vem sendo reconhecida como correta.

E aqui mostra exatamente o efeito econômico desse fluxo anualmente. Em todos os anos, esses valores são nominais. Não são valores evidentemente trazidos a valor do presente. Portanto, eles estão nos seus valores de época. Todos os anos o fluxo financeiro é favorável à Caixa. Em 2014, que foi o ano em que surgiu esse grande debate, o fluxo médio de depósitos dos programas sociais que foram pagos pela Caixa foi de R$1,5 bilhão favorável à Caixa Econômica Federal, razão pela qual, em todos esses anos, a Caixa, no encontro, no processo de apuração que eles fazem anualmente, foi devedora de juros para a União.

Por isso eu já faço aqui o primeiro contraponto a um conceito que foi apresentado, que parece assimilável, mas não é, a esse sistema, que é o chamado cheque especial. Na verdade, não é possível usar essa sistemática, porque isso é uma espécie de cheque especial que a União sacaria momentaneamente saldos negativos.

Não é por dois motivos. Primeiro: no sistema do correntista usual, não há pagamento de juros em favor do correntista. Há uma contratação de mútuo prévio com o correntista em que ele tem a opção de fazer o saque em seu benefício. Não é o caso. Nesse caso, há um fluxo financeiro com depósito antecipado para prestação de serviço para a Caixa.

Segundo: a decisão de saque, se for cheque especial, não é tomada pelo correntista, União; é tomada pelo banco, Caixa. É o banco que toma. Então, a comparação com cheque especial está errada exatamente por esses dois elementos. Quem toma a decisão... Imagina esta relação: o correntista que tem o seu... Mas quem toma a decisão de saque não é o correntista, quem toma a decisão de saque é o próprio banco.

No sentido desse fluxo financeiro, a resultante é positiva. Se a Caixa tivesse transferido o capital próprio para a União, como pressupõe a ideia do mútuo, esse fluxo, esse sistema não existiria. Não seria possível ter pagamento de juros. A relação seria invertida. A União estaria pagando juros para a Caixa, o que não acontece. Em todos os anos, sem exceção, mesmo tendo havido, em todos os anos, saldos negativos, pagamentos a descoberto pela Caixa, o fluxo financeiro é favorável à Caixa, e a Caixa paga juros para a União.

O segundo ponto que nós trazemos também aqui refere-se ao que se chama de equalização das taxas de juros. A equalização de taxa de juros corresponde a um sistema de subsídio, de subvenção econômica que a União adota, autorizada em lei, a partir do que é autorizado em lei, para pagar financiamentos mútuos incentivados pelos bancos públicos, BNDES e Banco do Brasil fundamentalmente.

Esse sistema é realizado há vários anos, mas os programas em questão referem-se ao exercício de 2010/2014. Então, o TCU argui que essa equalização seria uma espécie de financiamento à União e não um processo de subvenção econômica. Portanto, ele entende que seria passível de compatibilização inclusive como dívida.

Acontece que a equalização é uma modalidade de subvenção que corresponde à diferença entre a remuneração do custo da linha de crédito para o banco e o juros pagos pelo tomador de empréstimo. No caso específico do PSI, que é um dos programas – são dois programas questionados, o Minha Casa, Minha Vida e o PSI –, de que trata a Lei nº 2.096, de 2009, autorizou o Ministério da Fazenda a definir as condições de equalização de taxa de juros, que inclui o valor a ser equalizado e o prazo de pagamento.

O pagamento da equalização deve guardar relação com o prazo de pagamento das prestações pelo mutuário. No caso do PSI, os empréstimos têm prazo de carência de 48 meses.

Qual é a sistemática que se adota aqui? O Ministério da Fazenda, autorizado em lei – vou mostrar as portarias em seguida –, adota uma metodologia de equalização. O que ela estabelece? Para cada operação de mútuo contratada, o processo de equalização começa a ocorrer 24 meses após essa operação.

Então, a lei vem estabelecer que cabe ao Ministério da Fazenda a regulamentação das demais condições para concessão da subvenção econômica de que trata o artigo, entre elas a definição da metodologia para pagamento da equalização das taxas de juros.

E a portaria vem estabelecer essa metodologia definida por lei: o pagamento das equalizações será devido após decorridos 24 meses do término de cada semestre da apuração. Apuram-se os contratos, e começa-se a fazer a equalização.

E por que isso é feito? Porque, na verdade, todas as operações de PSI admitem prazos de carência. O mutuário inicia o pagamento a partir de um prazo que vai de 3 meses a 48 meses. Existem operações de crédito que admitem até 108 meses de carência, que são linhas pequenas.

Então, o que o Ministério da Fazenda adotou como metodologia? Em vez de fazer uma sistemática que considera contrato a contrato, racionaliza o tempo médio de equalização, que são 24 meses num prazo. Então, há contratos em que o pagamento já começou a acontecer, e a equalização acontece depois, a partir do vigésimo quarto mês, mas há contratos em que o pagamento não aconteceu ainda, porque a carência é maior, que vai a 48 meses. Mas mesmo assim o Ministério da Fazenda já inicia a equalização.

Essa sistemática equilibra a realidade financeira do processo, e isso faz parte da precificação.

Segundo aspecto importante: estamos a tratar aqui de uma subvenção econômica. Não há transferência de capital do banco para a União. O mútuo é contratado do banco com o interessado, com o privado, que faz a operação de crédito. A União entra aqui como um terceiro que incentiva a operação, fazendo uma subvenção prevista em lei, autorizada em lei e regulada por portaria na forma autorizada pela lei. Portanto, há uma aderência dessa sistemática à própria legislação que foi aprovada pelo Congresso Nacional.

O segundo ponto refere-se também à equalização do FGTS e à execução do Programa Minha Casa, Minha Vida.

O TCU entende que haveria irregularidades em adiantamentos pelo FGTS para despesas do Programa Minha Casa, Minha Vida nos anos de 2010 a 2014, que essa execução da despesa não teria autorização orçamentária no exercício 2014 e que haveria inscrição irregular de resto a pagar de R$1,3 bilhão, referentes às despesas do Minha Casa, Minha Vida.

Primeiro, há previsão expressa na Lei nº 11.997, art. 82-A, de que os valores de subvenções ao Minha Casa, Minha Vida, faixa 2, devidos pela União podem ser cobertos pelas disponibilidades do FGTS.

Não há transferência em dinheiro do FGTS para a União, pois a disponibilidade cobre subsídios do beneficiário que contrata o Minha Casa, Minha Vida. A União não é a receptora dos recursos, o beneficiário é o receptor desses recursos.

E, quando há antecipação dos recursos para disponibilidade do FGTS, a União efetua, posteriormente, o ressarcimento, conforme expressamente autorizado na forma da subvenção.

E, aqui, o art. 82-A da lei que foi aprovada pelo Congresso:

Art.82-A. Enquanto não efetivado o aporte de recursos necessários às subvenções econômicas de que tratam os incisos I e II do art. 2º [...], o agente operador do FGTS, do FAR e do FDS, que tenha utilizado as disponibilidades dos referidos fundos em contratações no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida, terá direito ao ressarcimento das quantias desembolsadas, devidamente atualizadas pela taxa Selic.

No caso específico, o próprio Tribunal de Contas, em uma auditoria julgada em 2014, referente a este programa, tentou regular essas operações e as sistemáticas adotadas dando plena e total quitação ao gestor do programa, no caso, a Srª Inês da Silva Magalhães, dando-lhe total quitação dessas operações, entendendo que não haveria qualquer irregularidade nos procedimentos que estão sendo adotados no programa.

Aqui, é bom que se diga e se frise: não há diferença de recursos do FGTS para a União. Há um processo de financiamento de um programa que é equalizado, que é subsidiado, na forma de subvenção econômica, como autorizado em lei, diretamente ao programa em favor dos beneficiários. E isso está previsto em lei orçamentária aprovada no Congresso. O TCU com remuneração, quando não há disponibilidade pontual desse programa. O TCU questiona que não haveria autorização legal porque ele entende, ele busca entender isso não como uma subvenção, que é o que está previsto na lei orçamentária. A lei orçamentária prevê, expressamente, a equalização na forma de subvenção econômica. E essa previsão que está na lei orçamentária, ela é, na eventualidade do atraso, da implementação do programa, empenhada, por isso não há irregularidade dos empenhos feitos pelo Ministério das Cidades, já que ele visa a assegurar contratos que estão em curso e que vão ser ainda liquidados, razão por que o empenho venha a reconhecer essa qualidade.

Então, o TCU... A origem do questionamento, a presunção, por parte do relatório preliminar, de que o adiantamento do FGTS é uma operação de crédito, portanto; deve ser contabilizado como tal no orçamento, ou seja, ela parte da premissa para desconhecer a própria autorização que a lei orçamentária hoje prevê e sempre previu. Como adiantamento, é apenas uma forma de operacionalizar o programa, o ressarcimento posterior ao FGTS não muda a natureza da despesa de subvenção aos beneficiários do programa. Quando o ressarcimento não ocorre no mesmo ano, os valores são inscritos em "Resto a Pagar", referentes à subvenção, como qualquer outra despesa, e assim são contabilizados e assim aparecem nas contas públicas.

Então, a própria despesa já está, de fato, contabilizada em nossa prestação de contas. Em sendo assim, não há qualquer irregularidade na execução orçamentária, pois não há operação de crédito.

O último ponto tem a ver com uma crítica, que decorre dessas, que é a questão de apuração da dívida líquida do setor público e do resultado primário. A dívida líquida do setor público e do resultado primário pressupõe uma metodologia que hoje não existe. Essa metodologia está atribuída como incumbência ao Senado Federal estabelecer, na forma do art. 30, § 1º, inciso IV da Lei de Responsabilidade Fiscal. E, até o momento, esse normativo não foi aprovado, razão pela qual, desde o início da Lei de Responsabilidade Fiscal, em 2001, o Governo Federal, em suas mensagens que encaminham o projeto de lei orçamentária, informa ao Congresso que, na ausência da normativa, ele adota metodologia do Banco Central. Essa metodologia existe no Banco Central desde 1991, é uma metodologia reconhecida internacionalmente pelo FMI e por todos os diversos órgãos internacionais. Ela já foi utilizada por agentes econômicos e analistas, sendo bem avaliada internacionalmente. E as operações não são – essas operações em discussão –, na metodologia do Banco Central, reconhecidas como parte da dívida líquida do setor, por isso que o Banco Central não a incorpora, não a reconhece sua metodologia e não a vê como operação de crédito. Portanto, não a inclui na apuração da dívida líquida do setor público.

De novo, essa metodologia é reconhecida, existente e adotada a partir de uma sistemática e de uma história de implementação que retroage a 1991 – portanto, há 24 anos – e representa uma dinâmica que pode ser suprida pelo Congresso Nacional, particularmente o Senado Federal, que pode adotar o normativo, como assim estabelece a Lei de Responsabilidade Fiscal. Mas, na ausência desse normativo, ela não veio a adotar. E isso vem sendo regular – de novo – em todos os anos desde o início da vigência da Lei de Responsabilidade Fiscal. Eu faço essa afirmação para reafirmar que existe uma jurisprudência, existe um entendimento do próprio Tribunal de Contas, assim como dos diversos órgãos da Administração, dessa regularidade, dessa adequação da sistemática. E é essa jurisprudência que dá conforto para o administrador poder tomar as suas decisões.

Evidentemente – isso está presente na nossa compreensão –, toda jurisprudência é passível de revisão. Mas, exatamente por ser uma jurisprudência, um entendimento na aplicação da lei, ela, inclusive na forma da lei, não admite retroação, não admite aplicação retroativa desse entendimento. É o que está presente na 9.784, expressamente: que mudanças jurisprudenciais, mudanças de entendimentos jurídicos não podem retroagir, não podem alcançar situações passadas.

É por isso, por exemplo, que o Supremo, reiteradamente, em situações como essa, modula suas próprias decisões. Ele aponta para o futuro uma mudança de entendimento. E essa mudança tem que ser observada. Nesse ponto, não temos nenhum problema e temos dito isso ao TCU.

Então, essa reiteração das decisões do TCU que firmam essa jurisprudência, em relação, inclusive, às estatísticas, sinalizam, claramente, a nossa compreensão pela regularidade. E aqui eu cito especificamente uma decisão do Relator Nardes, em 2002, em que fala exatamente em relação à estatística. Ele diz o seguinte em seu voto:

Com a vênia dos pareceres das unidades técnicas envolvidas, de fato, além de o Senado federal estar em mora com a fixação de importantes parâmetros relativos ao controle da política fiscal, falta diploma legal que obrigue o Banco Central a editar norma conjunta estabelecendo os conceitos e parâmetros da metodologia abaixo da linha [que é o tema em debate], que venham suprir o vácuo legislativo para efeitos de controle da LRF [...]

Continua o Ministro Nardes – e, portanto, o Plenário, porque esse acórdão foi aprovado:

Mesmo nas atribuições conferidas ao TCU pela LRF ou pela Lei nº 10.180/2001, não há dispositivo que o autorize a determinar ao Banco Central que legisle para suprir essa omissão.

Portanto, essa metodologia, que é adotada e vem sendo adotada há 24 anos, tem sido aceita e reconhecida, mas ela pode ser alterada pelo Senado e não pelo Tribunal de Contas. O TCU não tem essa competência de determinar uma mudança metodológica, como ele mesmo reconheceu. E é isso que dá, em última análise, a confiança na própria decisão.

Então, só para fazer uma referência àqueles dados que eu falei, os manuais de estatísticas de finanças públicas editados pelo Fundo Monetário Internacional são a referência metodológica internacional. O padrão estatístico mais importante, do qual o Brasil faz parte desde 2001, é o Padrão Especial de Disseminação de Dados, Special Data Dissemination Standard (SDDS). É o mais elevado padrão estatístico internacional em vigor, ao qual a metodologia do Banco Central é aderente. Portanto, ela é consistente.

O último Relatório sobre a Observância de Padrões e Códigos, em seu Módulo de Transparência Fiscal: Brasil (ROSC) registrou que as referidas estatísticas foram destacadas por sua abrangência, detalhamento, tempestividade das estatísticas macroeconômicas brasileiras do setor fiscal, seu padrão de qualidade e o elevado grau de transparência fiscal do Brasil. Isso nos dá um verdadeiro, digamos assim, reconhecimento internacional do padrão de transparência de qualidade fiscal no Brasil. E essa é a metodologia que o Banco Central adotou para divulgar as suas estatísticas fiscais da dívida pública em todos os anos, particularmente em 2014, que é a mesma metodologia.

Bom, é basicamente esse ponto – eu não contei o tempo.

Mas eu queria, só para concluir, antes de devolver à palavra ao Presidente, que vai passá-la ao Ministro Nelson.antes de passar a palavra ao Ministro Nelson, devolvo à palavra ao Presidente, evidentemente, para passá-la ao Ministro Nelson, de registrar que a dinâmica de trabalho que orientou a Administração Pública foi, primeiro, a observância efetiva da lei, cuidar da observância efetiva da lei. Segundo, uma lei que vem sendo interpretada pelos órgãos de controle, em particular, mas pela Administração Pública como um todo em todos os seus 14 anos, aprovando a sistemática que vem sendo adotada até hoje. Terceiro, essa jurisprudência se conforma numa práxis administrativa, numa prática administrativa recorrente e que é, digamos assim, exercida por esse conforto legislativo e jurisprudencial.

Evidentemente, nós temos dito ao TCU, e quero retomar isso, que não temos, no âmbito do Governo, da Administração Pública, nenhuma dificuldade em relação a mudanças de jurisprudência que aperfeiçoem o sistema de contas, que aperfeiçoem o sistema fiscal e que melhorem essa realidade. Isso faz parte do aperfeiçoamento institucional do próprio País. Essa é uma conquista que o País tem obtido recorrentemente e deve ser valorizada como um instituto, como parte das nossas instituições. Agora, temos que tratar isso com a racionalidade e a ponderação que o tema exige. E isso passa por reconhecer essa mudança e essas atualizações.

Quando foi adotada a LRF, tomando como referência, e me lembro de que eu estava à época trabalhando na Advocacia-Geral da União, com o Ministro Gilmar Mendes, o tema foi debatido no Ministério do Planejamento, que bebeu a experiência neozelandesa como referência de transparência fiscal. E a Nova Zelândia adotou uma sistemática que nós não adotamos, mas essa realidade mostra que isso é necessário, que é a revisão da lei dez anos depois da sua adoção. Eles fizeram essa revisão.

Portanto, nós não tivemos regra similar no Brasil, mas mostra que o aperfeiçoamento institucional faz parte do próprio processo. E isso se dá não só na alteração legislativa, mas também na alteração jurisprudencial, que para nós é altamente normal, correto e recorrente. Mas não é causa de punição, é causa de aperfeiçoamento. E é isso que temos reiteradamente defendido. Acredito que nós temos, sim, neste momento, no Senado e nas outras instâncias próprias, a oportunidade de buscar esse aperfeiçoamento, inclusive alterando sistemáticas que foram praticadas por 14 anos, mas que são passíveis de revisão, como de resto é passível tudo numa democracia como a brasileira.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. Bloco Maioria/PMDB - PB) – Com a palavra o Sr. Nelson Barbosa, Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, para fazer sua exposição. O tempo é de 30 minutos, mas, lógico, se precisar de mais algum tempo, Ministro, V. Exª o terá.

O SR. NELSON BARBOSA – Obrigado, Senador. Gostaria de cumprimentar o Senador Raimundo Lira e a todas as Senadoras e Senadores aqui presentes, e também meu colega Ministro Luís Inácio.

Vou continuar, como o Ministro já colocou. O parecer e o acórdão do TCU apontaram 13 pontos. Mas, quando vamos organizá-los, na verdade vários deles versam sobre o mesmo tema. Então, nós organizamos em oito pontos para facilitar a sua apresentação.

Vou passar, agora, ao que seria o quinto ponto. É um questionamento do parecer do Relator sobre o decreto de contingenciando adotado pelo Governo Federal em novembro de 2014. O que se questiona é a ausência de contingenciamento e de despesas discricionárias no montante de R$28 bilhões e se questiona se houve ou não utilização da execução orçamentária de 2014 para influenciar a prestação de processos legislativos. Então, são dois pontos, mas sobre o mesmo documento, ou seja, sobre o decreto de contingenciamento de novembro de 2014.

Começando pelo primeiro ponto, em primeiro lugar, o Decreto de Programação Orçamentária, seguindo a metodologia estabelecida pela própria Lei de Responsabilidade Fiscal, baseia-se num relatório de avaliação bimestral. Na política fiscal, o acompanhamento e as revisões são feitas de dois em dois meses. Normalmente, quase sempre, em meses ímpares.

Então, você começa a fazer isso: o primeiro decreto em janeiro; depois você faz em março; e você vai de mês ímpar em mês ímpar, de dois em dois meses há essa reavaliação. O que esse decreto faz? Ele faz uma explicação do que aconteceu até aquele momento do ano e faz um cenário, uma reavaliação, das ações do governo para o restante do ano. Ao fazer isso, esse relatório é, por natureza, prospectivo. Ele tem que fazer considerações sobre o que vai acontecer na economia brasileira até o final daquele exercício. Ele faz considerações sobre o PIB, sobre inflação, sobre a taxa de câmbio, sobre a taxa de desemprego, sobre a evolução do mercado de trabalho. E faz considerações, também, sobre matérias em tramitação no Congresso Nacional, que podem ser aprovadas durante o exercício em questão e com efeitos no exercício em questão. Ele é um cenário prospectivo que envolve projeções de variáveis econômicas e hipóteses, cenários, sobre matérias econômicas em tramitação no Congresso Nacional. Matérias que, se aprovadas, terão efeito sobre a execução orçamentária.

Essa prática de usar cenários prospectivos também sobre o que o Congresso está analisando, não é uma coisa nova. Isso foi feito, por exemplo, no segundo relatório bimestral de 2009 – quando o Governo alterou a meta. As senhoras e os senhores devem se lembrar, em 2009 foi o ano em que o Brasil foi mais impactado pela crise internacional. Naquele ano, a economia registrou um crescimento negativo e o Governo alterou a meta de resultado primário – propôs uma alteração da meta resultado primário em abril. Isso foi feito em 2009, foi analisado, foi aprovado pelo Congresso Nacional, foi analisado posteriormente na prestação de contas do Governo ao TCU, sem nenhum questionamento.

E para isso, também ocorreu outro exemplo – voltando ao primeiro ano em que a LRF começou a viger com todos os seus efeitos –, isso foi adotado também em 2002. Há um relatório quadrimestral de 2002 que levou em consideração, nas suas projeções, a aprovação de matérias legislativas pelo Congresso Nacional, bem como a adoção de medidas que ainda estavam em estudo pelo próprio Governo Federal. E esse relatório não foi objeto de questionamento por parte do TCU.

Então, o primeiro ponto da nossa resposta ao questionamento do TCU é que o Decreto de Programação Orçamentária se baseia – como manda a LRF – no relatório de avaliação de receitas e despesas. Uma avaliação tanto para trás – sobre o que aconteceu até aquele momento do ano –, como para frente – sobre o que vai acontecer até o final do ano. E, nessa avaliação, é natural você fazer projeções econômicas e considerações sobre o impacto de matérias em tramitação no Congresso Nacional, sobretudo se são matérias que podem ter impacto no exercício em curso.

No caso específico desse decreto, o Governo não contingenciou R$28 bilhões. Ele trabalhou com a hipótese de que a sua proposta de mudança de meta seria aprovada pelo Congresso Nacional. O PL de mudança de metas foi enviado ao Congresso Nacional no dia 11 de novembro. O relatório bimestral foi publicado dia 22 de novembro. No dia 24 de novembro – dois dias depois do relatório de avaliação bimestral – a Comissão Mista de Orçamento (CMO) aprovou a mudança de meta. E o decreto de contingenciamento aconteceu quatro dias depois. Então, quando decreto foi editado, o PLN 36 – o PLN que propunha a redução da meta e que foi aprovado também no Plenário – já havia sido aprovado na Comissão Mista de Orçamento. Ou seja, essa hipótese era uma hipótese altamente plausível e se verificou adequada no cenário do Governo.

Em último lugar, naquele momento – final de novembro de 2014, estou falando aqui da segunda quinzena de 2014 – já havia indícios de redução do nível de atividade econômica no Brasil. Não era adequado, naquele momento, contingenciar, cortar o gasto em R$28 bilhões adicionalmente. Vinte e oito bilhões correspondiam, naquela época, a meio por cento do PIB. A economia brasileira já mostrava sinais de retração do nível de atividade econômica. Cortar meio por cento do PIB em um mês e dez dias poderia, na verdade, agravar a situação econômica. Não era do interesse público, do interesse da sociedade, do interesse do bem-estar da população brasileira, das empresas, dos trabalhadores, aumentar o contingenciamento naquele momento, sobretudo quando o Governo já havia mandado um projeto de lei para mudar a meta e esse projeto de lei já havia sido aprovado na Comissão Mista de Orçamento.

A redução do nível de atividade – como eu falei – é não recomendável. A redução de R$28 bilhões, a redução da meta, foi aprovada em 15 dezembro. Na verdade, nós fomos ver aqui um detalhe, o texto base foi aprovado pelo Congresso no dia 4 dezembro, as emendas foram aprovadas... O texto final foi aprovado no dia 9 de dezembro. Enviou-se o PLN para a Presidente no dia 15 de dezembro.

Se nós formos seguir a recomendação, o questionamento colocado no parecer do Relator, o Governo deveria ter contingenciado R$28 bilhões no final de novembro e revertido essa decisão duas semanas depois, quando foi eventualmente aprovado o projeto de lei pelo Congresso Nacional. Isso daria uma volatilidade muito grande à execução da política fiscal, ou seja, não é recomendado, do ponto de vista da prudência fiscal, promover uma volatilidade dessa natureza e, naquele momento de retração do nível de atividade, não era recomendável reduzir a despesa do Governo em cerca de 0,5% do PIB.

A prova de como isso foi feito no passado. Primeiro, nós temos a evolução da meta fiscal em 2009. Ali, o Governo propôs, na avaliação do segundo bimestre, está ali naquela linha amarela, a redução da meta; enviou um PL em 14 de maio de 2009, que era o período do auge da crise, a economia estava se desacelerando e o Governo reduziu a sua meta de primário. Esse PL foi aprovado pelo Congresso Nacional no dia 20 de novembro. O Governo, já ao enviar o PL, trabalhou com a nova meta submetida ao Congresso Nacional e, depois, não só reduziu a meta como aumentou, naquela segunda linha ali, o abatimento proposto da meta de resultado primário – nessa época existia aquele abatimento pelos investimentos do PAC.

Então, o que esse eslaide mostra é que trabalhar com um projeto submetido ao Congresso já foi adotado no passado, foi adotado em 2009, o Governo começou a trabalhar com isso a partir de maio, o projeto só foi aprovado em novembro e isso não foi objeto de questionamento pelo TCU em relação às contas desse ano.

Aí vêm alguns eslaides com a avaliação do TCU, esses eslaides estão todos na avaliação das contas da Presidência de 2009, vou só ler o parágrafo do meio:

Posteriormente, considerando o cenário pós-crise econômica deflagrado ao final de 2008, o Poder Executivo enviou ao Congresso Nacional, por meio da Mensagem nº 326, de 12/5/2009, o Projeto de Lei nº 15, com vistas a legitimar a execução de uma política fiscal anticíclica mediante a alteração das metas fiscais inicialmente fixadas. As referidas propostas de alteração das metas foram legitimadas com a publicação da Lei nº 12.053, de 9/10/2009, que alterou a Lei nº 11.768/2008, conforme resumido no quadro a seguir.

Conclusão: a análise conduz à conclusão de que o Poder Executivo Federal observou os princípios fundamentais de Contabilidade aplicados à Administração Pública, que os balanços demonstram adequadamente as posições financeiras, orçamentárias e patrimonial da União em 31/12/2009 e que foram respeitados os parâmetros e limites definidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal.

Ou seja, numa avaliação prévia do TCU sobre exatamente o mesmo episódio, o Governo envia um projeto de mudança de meta para o Congresso Nacional e isso não foi considerado para aprovação...

O SR. TASSO JEREISSATI (Bloco Oposição/PSDB - CE) – Lamento, Ministro, mas não é o mesmo episódio.

O SR. NELSON BARBOSA – Eu responderei às suas perguntas no questionamento, Senador, deixe-me só...

O SR. TASSO JEREISSATI (Bloco Oposição/PSDB - CE) – Eu só estou dizendo agora que não é o mesmo episódio, por favor me ouça, por gentileza. O senhor esta falando de uma crise que todo mundo conhece, o País estava maravilhoso até 2014 e não adianta vir com essa arrogância que não vai pegar aqui não.

O SR. NELSON BARBOSA – Não há arrogância nenhuma, Senador, eu estou apresentando os fatos.

O relatório de avaliação bimestral. Como eu falei, foi feito em 2009 e agora vamos pegar um relatório de avaliação de metas quadrimestral. O que é que a gente está procurando colocar nesse caso? É que já foi utilizado no passado, em relatórios, a premissa sobre matérias que estão em tramitação no Congresso Nacional, ou de matérias as quais o Governo estuda a adoção. No relatório de avaliação quadrimestral do primeiro quadrimestre de 2002 estão colocados lá no §29º os seguintes fatores de balizar a decisão de bloqueio acima mencionado: previsão de frustração de R$4,9 bilhões na arrecadação da CPMF, considerando a hipótese de aprovação da sua prorrogação em 20 de junho e manutenção da noventena para a sua cobrança, ou seja, uma matéria que estava em tramitação no Congresso Nacional.

O outro ponto, o terceiro ponto: também foi considerado o aumento de arrecadação do Imposto sobre Operações Financeiras (IOF) em R$1,1 bilhão, cuja nova alíquota encontra-se atualmente em estudo para vigência exclusivamente durante o período de suspensão de cobrança da CPMF. Então, uma matéria administrativa que ainda não tinha sido adotada.

Esse ponto nós estamos colocando aqui para ilustrar que o Relatório de Avaliação de Receitas é prospectivo, ele considera não só a evolução de matérias econômicas, de variáveis econômicas, mas ele considera também um impacto de ações que estão em tramitação no Congresso Nacional ou ações que estão em estudo pela Administração Federal.

Vamos à mudança do cenário econômico que justificou a meta. Vários indicadores se deterioraram rapidamente no último trimestre de 2014. O nível de atividade caiu abruptamente com grandes efeitos sobre a arrecadação do Governo, o cumprimento da meta se mostrou inviável...

O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco Apoio Governo/PT - PE) – Presidente, eu peço a V. Exª que garanta a palavra do convidado e haja o momento adequado para os Senadores fazerem as suas perguntas.

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. Bloco Maioria/PMDB - PB) – A Presidência pede aos Srs. Senadores que deixem o Ministro terminar sua exposição. Em seguida, seguiremos pela ordem.

O SR. TASSO JEREISSATI (Bloco Oposição/PSDB - CE) – Foi uma rapidinha.

O SR. NELSON BARBOSA – Voltando, então. Nós vamos responder todas as perguntas, pode ficar tranquilo, Senador.

Vários indicadores se deterioraram rapidamente, no último trimestre. O nível de atividade caiu abruptamente. O cumprimento da meta se mostrou inviável, inadequado, naquele momento; na verdade, ia pressionar a economia mais para baixo, e um contingenciamento adicional naquele momento seria prejudicial, do ponto de vista econômico e social, contrário ao interesse público.

Para ilustrar isso com números, essa é a evolução do crescimento da receita do Governo: receita do Tesouro Nacional, crescimento acumulado em 12 meses. Vocês podem ver que, até o início da crise de 2008, o crescimento estava flutuando em torno de 15% ao ano. Quando vem a crise, o crescimento da receita cai, vai para menos de 5%. Há recuperação, em 2010, vai até 25%, depois cai fortemente, em 2012, volta para a casa de 5%. A partir de 2013, a receita do Governo volta a crescer rapidamente, chega a atingir 10%, em meados de 2014. No segundo semestre de 2014, o crescimento da receita do Governo cai abruptamente. Isso não é opinião, isso é um fato: a receita cai, a partir do segundo semestre de 2014.

Olhando outros indicadores. Evolução do prêmio de risco do Brasil. Prêmio de risco do Brasil relativamente estável, até setembro, outubro de 2014. Depois, começa a subir. Sobe mais fortemente a partir do final do ano. Aí está marcado o período em que foram feitos os dois últimos relatórios de avaliação fiscal, em setembro e em novembro.

Evolução da taxa de câmbio nominal. Taxa de câmbio nominal brasileira vai relativamente estável até setembro. Em setembro, sobe um pouco, continua a subir ao longo de outubro, e sobe mais fortemente no final do ano e no início deste ano. Ali, estão os dois relatórios. É mais um indicador de como a situação macroeconômica muda rapidamente no final de 2014.

Índice de commodities. O índice de commodities já vinha em queda, desde mais ou menos o meio do ano. Ele acentua sua queda, sobretudo, no final do ano. Ou seja, logo depois do segundo relatório, o índice de commodities cai fortemente. Esse índice se chama CRB, mede commodities agrícolas e minerais, produtos agrícolas e produtos minerais. 

Preço do petróleo. O preço do petróleo começa a cair mais fortemente, a partir de outubro. Depois, a partir do segundo relatório de novembro, tem uma queda bem forte, vai para cerca de US$50. Então, esse patamar se mantém e só se recupera levemente neste ano.

Então, são indicadores que mostram que houve, sim, uma mudança rápida no cenário macroeconômico, no final de 2014, início de 2015.

Preço da soja. O preço da soja começa a cair no meio de 2014. Em outubro de 2014, tem mais uma queda, atinge um vale, depois se recupera e fica mais ou menos estável, a partir daquilo, no período dos dois relatórios de avaliação fiscal. Ou seja, novamente uma mudança, uma quebra estrutural, no final do ano de 2014.

O Índice de Confiança, que tinha sofrido uma queda no início do ano e se manteve mais ou menos estável até setembro. A partir de setembro, há uma queda mais abrupta no índice de confiança.

(Soa a campainha.)

O SR. NELSON BARBOSA – Então, esses indicadores justificam a mudança do cenário macroeconômico. Utilizar matérias em tramitação no Congresso na confecção do seu cenário, já foi utilizado no passado, sejam matérias de grande impacto, com mudança de meta, sejam matérias de pequeno impacto, como uma mudança no IOF; e naquele momento não era recomendável contingenciar R$28 bilhões adicionais. Faltava apenas um mês e dez dias para o encerramento do ano.

O segundo questionamento, ainda sobre esse decreto, é que o relatório do quinto bimestre, que depois foi sancionado pelo decreto, detectou a necessidade de expansão de R$9,6 bilhões no orçamento do Ministério da Saúde, Ministério da Educação e MDS, para manter as políticas públicas. Não era possível esperar até a aprovação da proposta de mudança de método, porque a própria LDO determinava que o Governo tinha que enviar o decreto de contingenciamento até 30 de novembro. Novamente, quando o decreto foi enviado, a CMO já havia aprovado a proposta de alteração da meta quatro dias antes. A atitude do Governo, naquele momento, foi a atitude mais prudente.

O Governo nem reduziu a despesa em 28 e nem aumentou a despesa em 10. Ele manteve a despesa no mesmo patamar e condicionou a liberação desse contingenciamento do R$9,6 bilhões à mudança de meta. Isso foi feito de forma transparente. Feito através de um decreto, com exposição de motivos, foi comunicado ao Congresso Nacional. Foi feito de forma transparente e pública. Isso foi uma maneira de informar o processo legislativo. Para nós não condiciona uma tentativa de influenciar o projeto legislativo de maneira errada. É na verdade obrigação do Governo informar o processo legislativo. Nesse caso, a postura do Governo foi altamente conservadora no sentido de não cortar R$28 bilhões e também não aumentar o gasto imediatamente em cerda de R$9,6 bilhões.

Eu vou aos últimos três pontos de questionamento do TCU, do parecer. São pontos que lidam com a execução orçamentária.

No ponto nº 6 há um questionamento sobre a extrapolação de limites no orçamento de investimento de várias estatais ao longo do ano de 2014. Esse mesmo tema é objeto de dois questionamentos, mas, na verdade, versam sobre a mesma questão.

Primeiro lugar, as estatais possuem regime jurídico de empresas privadas, várias estatais consideradas, com autonomia e recursos próprios. No dia a dia, essas empresas gerenciam o seu caixa e fazem acompanhamento mensal reportando ao Ministério do Planejamento eventuais desvios em relação à lei orçamentária.

Esses desvios podem acontecer. Às vezes, você tem uma decisão judicial em que a estatal tem que cumprir, independente do que está no seu orçamento. Às vezes você tem alguma falha operacional, um equipamento quebrou e, para garantir o serviço, a estatal tem que realizar o orçamento de investimento. Às vezes, um financiamento que a estatal contava com a sua aprovação, estava previsto em orçamento, não ocorre, então, a estatal tem que recorrer a outra forma de financiamento.

Essas extrapolações ocorrem em todos os anos. E depois são objeto de informe ao Governo e são corrigidas via decreto, projeto de lei ou medida provisória ao final do ano.

Então, isso que está em questionamento é uma coisa que decorre do dia a dia da operação das estatais e tem ocorrido nos últimos 15 anos. No caso em questão, o número de ações que extrapolaram o que estava previsto inicialmente no orçamento, em termos de número de ações, foi 2,5% do total. Ou seja, nos valores que estavam abaixo do que se via nos anos anteriores. Em 2011, foi 3%; em 2012, foi 2,8%; 2013, foi 4,8%. O ano mais alto, foi 6,8%.

Se a gente considerar o valor dessas extrapolações, dessas decisões de investimentos em relação ao orçamento total, o ano de 2014 foi o segundo menor da série. O valor extrapolado foi de 0,2% total do orçamento inicialmente proposto para as estatais. O ano mais baixo foi 2010, que foi 0,1%.

Ou seja, é uma prática que decorre da própria natureza de operação, do dia a dia das estatais. Às vezes, acontecem decisões judiciais, decisões operacionais que têm que ser atendidas imediatamente. Depois isso é corrigido e informado ao Ministério do Planejamento.

O ano em questão foi o ano em que essas extrapolações atingiram um dos valores mais baixos verificados nos últimos 15 anos. Por isso, não consideramos isso motivo de contestação das contas da Presidente.

Essa é a mesma tabela na forma de gráfico mostrando que a tendência tem sido decrescente. Desde 2000, a tendência tem sido decrescente.

E aqui é um resumo das estatais que extrapolaram. Basicamente estatais do setor de energia. O ano de 2014 foi um ano com grande seca, que gerou bastante necessidade financeira sobre algumas empresas, problemas operacionais.

Problemas de equipamentos foram fonte de duas dessas extrapolações. Ações judiciais do Ministério Público, o cumprimento disso foi de uma. Não recebimento de financiamento que estava previsto; um erro operacional da estatal ao aplicar por empréstimo foi objeto de dois erros, e um erro operacional da própria empresa foi objeto de dois erros.

Como falei, esses valores são 0,2% do orçamento total das estatais. Ou seja, um dos valores mais baixos da série. Se isso não foi motivo, aí como o Ministro Luis Inácio tinha colocado, da jurisprudência do tema das avaliações anteriores do TCU – isso tem até hoje –, essas extrapolações não tinham sido motivo de questionamento sobre as contas da Presidente, por que, quando você tem uma extrapolação de apenas 0,2%, que o segundo valor mais baixo da série, isso agora é motivo de questionamento?

Então, essa é a nossa argumentação, a nossa resposta ao Tribunal em relação a esse tema.

Em relação ao penúltimo, o parecer questiona ausência no rol de prioridades da Administração Pública Federal, com suas respectivas metas, no Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2014, descumprindo o artigo da Constituição.

Em primeiro lugar, as prioridades estão definidas na LDO, no art. 4º que são o PAC e o Plano Brasil Sem Miséria. Eles são compatíveis com o PPA que foi anunciado em 2011, para o período de 2012 e 2015, como manda a Constituição. E esse artigo fazia parte do PLDO. Nesse caso, o questionamento do TCU não é sobre execução orçamentária, é sobre o processo de elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias. Ele não se concentra na prestação de contas, concentra-se na preparação de uma peça legislativa, que depois foi aprovada pelo Congresso Nacional, modificada e aprovada pelo Congresso Nacional, que estabeleceu as diretrizes para a execução orçamentária.

No Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias, o Governo definiu as suas prioridades, que era o PAC e o Brasil Sem Miséria, e essas prioridades foram traduzidas em metas mais quantitativas, mais detalhadas, na lei orçamentária, que é o instrumento, no nosso ver, mais apropriado para você definir esses indicadores quantitativos, esses indicadores de eficiência. Aqui é o texto do PLDO, que diz claramente como o Governo mandou essas prioridades. O texto que o Governo mandou para o Congresso Nacional em 2014 dizia o seguinte:

Art. 4º As prioridades e metas da Administração Pública Federal para o exercício de 2014, atendidas as despesas contidas no Anexo III e as de funcionamento dos órgãos e das entidades que integram os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, correspondem às ações relativas ao Programa de Aceleração do Crescimento (PAC) e ao Plano Brasil Sem Miséria (PBSM), as quais terão precedência na alocação dos recursos no Projeto e na Lei Orçamentária de 2014, não se constituindo, todavia, em limite à programação da despesa.

Então, o Governo claramente identificou quais são as suas prioridades. Posteriormente, essas prioridades foram detalhadas em metas e em ações no Orçamento. Tanto foram detalhadas em metas e ações no Orçamento, que o próprio relatório do TCU analisa os dois programas. Esse é um gráfico que está no relatório de avaliação de contas da Presidente, feito pelo TCU, que faz acompanhamento do PAC. Com base em quê? Com base nas informações do Orçamento que o Governo disponibiliza. Essas informações do PAC permitem o acompanhamento pelo TCU. Esse é o próprio relatório...

(Soa a campainha.)

O SR. NELSON BARBOSA – ... apresentado para resposta do Governo.

Também o Programa Brasil sem Miséria, o próprio relatório de prestação de contas da Presidente analisa a evolução do Programa Brasil sem Miséria com indicadores: números de programas, número de ações, duração, empenho, inscrição em "Restos a Pagar", quanto foi empenhado por ministério... Ou seja, o Governo definiu suas prioridades no PLDO, essas prioridades foram depois objeto de análise e aprovação na LDO, foram detalhadas na lei orçamentária em forma quantitativa e o acompanhamento da execução da lei orçamentária permite acompanhamento desses programas, avaliação de efetividade, de adequabilidade desses programas pelo próprio TCU, como está no relatório de prestação de contas de 2014.

Essa recomendação já tinha sido apresentada em outros momentos pelo TCU. O próprio relatório considera que essa recomendação está parcialmente atendida.

O último grupo é o de Indicadores e Metas do PPA 2011-2015. O parecer, depois aprovado como acórdão questionamento ao Governo Federal, é a existência de distorções materiais que afastam a confiabilidade de parcela significativa das informações relacionadas a indicadores e metas previstos no Plano Plurianual.

Bom, neste caso, esta é uma recomendação que o TCU já havia feito ao Ministério do Planejamento em 2013 e o Ministério do Planejamento já havia apresentado sua manifestação e o TCU considerou que essa recomendação está em processo de atendimento, como consta do próprio relatório do Ministro Nardes.

Como se atende a isso? O PPA já foi aprovado para o período até 2015. Então, na execução do PPA procura-se melhorar o monitoramento daquelas metas do projeto de lei já aprovado pelo Congresso Nacional. A melhor maneira de atender a essa recomendação é incorporar essas recomendações do TCU na próxima oportunidade, no próximo PPA, que é exatamente o que estamos fazendo agora. Nós estamos no processo de elaboração do PPA para o período de 2016 a 2019, vai ser enviado ao Congresso Nacional até o final de agosto.

Para a elaboração do PPA 2016/2019 o Ministério do Planejamento está aperfeiçoando a metodologia e incluindo recomendações do TCU, em especial para o conjunto de indicadores e metas dos programas temáticos

Uma das principais orientações para a elaboração do novo PPA é o aperfeiçoamento na definição de objetivos com metas para permitir a seleção mais qualificada de indicadores para que o TCU e toda a sociedade e o Congresso, os analistas, possam melhor avaliar os programas do Governo.

E essa é a avaliação do TCU sobre esse questionamento. Ou seja, há esse questionamento das contas da Presidente, mas o próprio relatório, na página 590, considera esse questionamento está em atendimento:

A Secretaria de Planejamento e Investimento informou que o processo de elaboração do PPA para o período de 2016-2019 encontra-se em andamento e que estão sendo realizados esforços no sentido de promover o aprimoramento nos indicadores e metas que constarão do novo plano.

Então, esta é uma matéria de execução orçamentária em que o próprio relatório do TCU considera que está em atendimento.

Esses são os oito itens e principais pontos de resposta ao Governo a esse questionamento por parte do TCU. Eles vão ser objetos da nossa resposta que será entregue ao TCU na próxima semana, e nós também, paralelo a isso, estamos participando, fazendo audiências como esta e conversas com as Bancadas partidárias que se interessarem em ouvir ou questionarem esses argumentos.

Muito obrigado.

O SR. ATAÍDES OLIVEIRA (Bloco Oposição/PSDB - TO) – Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. Bloco Maioria/PMDB - PB) – Questão de ordem?

Tem a palavra o Senador Ataídes.

O SR. ATAÍDES OLIVEIRA (Bloco Oposição/PSDB - TO) – Cheguei um pouco atrasado por estar em outra audiência, Sr. Presidente, mas percebo que esta audiência, requerida pelo Senador Acir Gurgacz, convoca a Advocacia-Geral da União, e o Ministério do Planejamento e o órgão de fiscalização, apêndice desta Casa, o TCU, por intermédio do seu Presidente Aroldo Cedraz e do Procurador.

E justificando a ausência do TCU e do Procurador, do Aroldo...

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. Bloco Maioria/PMDB - PB) – Senador Ataídes, essa questão já foi abordada pelo Senador Tasso Jereissati, já foi sanada e já foi feito um novo requerimento, com várias subscrições. Portanto, este assunto está totalmente solucionado.

O SR. ATAÍDES OLIVEIRA (Bloco Oposição/PSDB - TO) – Eu concluo, então, Sr. Presidente. Mas eu vejo, realmente, que ela está prejudicada, porque nós tínhamos que ter a outra parte aqui. Lamentavelmente, nós não poderíamos ter dado sequência a esta audiência, salvo melhor juízo dos demais companheiros.

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Está prejudicada porque faltam argumentos a V. Exª, Senador Ataídes?

O SR. ATAÍDES OLIVEIRA (Bloco Oposição/PSDB - TO) – Tenho argumentos com sobra, cidadão! Tenho argumentos com sobra: o PT quebrou o Brasil, companheiro. O PT quebrou o Brasil, e todo mundo sabe disso! Oitenta milhões de brasileiros sabem que vocês quebraram...

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. Bloco Maioria/PMDB - PB) – Senador Ataídes...

O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco Apoio Governo/PT - CE) – SR. Presidente, isso não é questão de ordem!

O SR. ATAÍDES OLIVEIRA (Bloco Oposição/PSDB - TO) – ... a economia deste País.

O Ministro do Planejamento, que fez parte deste Governo, quebrou este País.

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. Bloco Maioria/PMDB - PB) – Senador Ataídes, eu peço a V. Exª...

O SR. ATAÍDES OLIVEIRA (Bloco Oposição/PSDB - TO) – Vocês ainda querem ainda defender este Governo?

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Inscreva-se e apresente os argumentos, Senador. Não é gritando, Senador.

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. Bloco Maioria/PMDB - PB) – Senador Ataídes, a questão de ordem de V. Exª já foi colocada.

O SR. ATAÍDES OLIVEIRA (Bloco Oposição/PSDB - TO) – Obrigado, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. Bloco Maioria/PMDB - PB) – O interpelante dispõe de cinco minutos, assegurados igual prazo para a resposta do interpelado, tendo o prazo máximo de dois minutos para réplica, concedendo ao Ministro o mesmo tempo para a tréplica.

Vamos, conforme decidiu o Presidente Delcídio do Amaral, seguir a ordem de inscrição dos Senadores. Agora, vamos dar preferência, de acordo com o Regimento, aos Senadores que subscreveram o requerimento de convite ao Srs. Ministros.

Inicialmente, teria que dar a palavra ao Senador Acir Gurgacz, que não está presente...

O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco Apoio Governo/PT - CE) – Para uma questão de ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. Bloco Maioria/PMDB - PB) – Para uma questão de ordem, Senador José Pimentel.

O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco Apoio Governo/PT - CE) – Sr. Presidente, o nobre Senador Tasso Jereissati fez um convite a um dos membros da Corte do TCU, que não veio. Como o Senador Acir, que é um dos autores, não está presente, peço aos nossos pares que permitam ao Senador Tasso Jereissati, como autor, possa, nesta fase primeira, usar da palavra. Acho que é razoável. Peço aos nossos pares...

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. Bloco Maioria/PMDB - PB) – Essa já tinha sido a decisão da Presidência, Senador Pimentel.

O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco Apoio Governo/PT - CE) – Desculpe-me.

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. Bloco Maioria/PMDB - PB) – Passo a palavra, como interpelante...

O SR. RONALDO CAIADO (Bloco Oposição/DEM - GO) – Sr. Presidente, quais são os outros signatários?

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. Bloco Maioria/PMDB - PB) – Os signatários são o Senador Acir Gurgacz, o Senador Tasso Jereissati e o Senador Cristovam Buarque.

Em seguida, iniciaremos a interpelação pela ordem de inscrição, e o primeiro inscrito é o Senador Ricardo Ferraço, depois, a Senadora Vanessa Grazziotin, Senador José Pimentel.

Com a palavra, o Senador Tasso Jereissati.

O SR. TASSO JEREISSATI (Bloco Oposição/PSDB - CE) – Sr. Presidente, Senador Raimundo Lira, primeiro, eu queria pedir desculpas por algumas interrupções que fiz durante a palestra do Ministro, mas eu não me contive durante algumas explicações absolutamente difíceis de aceitar da minha parte.

Ministro Adams, por que, em 60 meses, de 2007 a 2012, só houve atraso de repasses em um mês e por que, segundo o TCU, em 2014, de janeiro a agosto, ou seja, durante nove meses – V. Exª usou muito o termo "eventual", e, aqui, estou falando que foram nove meses de 2014 –, o saldo da conta de suprimentos na Caixa Econômica Federal para pagar o Bolsa Família ficou negativo? Foram nove meses! V. Exª é um grande advogado, um brilhante advogado, e, com certeza, conhece muito mais do que eu a diferença entre o termo "eventual" ou "esporádico" e uma coisa que ocorre na maior parte do ano, em nove meses do ano.

Já havia acontecido isso em alguma época? Durante nove meses do ano, por oito meses, o saldo ficou negativo. Isso já havia acontecido? Se isso não havia acontecido, vai por água abaixo a argumentação, parece-me, de que isso já aconteceu e passou em branco pelo TCU, apesar de eu não aceitar muito o argumento de que, se já aconteceu, vai acontecer de novo. Quer dizer, se alguém fez um ilícito e se ninguém pegou, isso significa que esse ilícito passa a ser aceito pela sociedade. Vamos pegar o caso do Lava Jato: como muitas coisas foram feitas em 2014, mas como ninguém pegou, nem a Auditoria, nem a CVM, isso continuou sendo feito, isso continuou sendo normal, e acabou. Ou seja, parece a teoria do Padre Cícero, em Juazeiro do Norte. Quando ele começou a receber os peregrinos que iam para a região de Juazeiro em busca de sua proteção, ele dizia: "Quem roubou não roube mais, quem matou não mate mais!" É mais ou menos esse o fundamento jurídico que lhe dá essa argumentação? Essa é a minha pergunta.

Faço outra pergunta. A Caixa Econômica Federal sempre recebeu juros do Tesouro e nunca ficou devedora líquida do Tesouro, e esses procedimentos sempre foram aprovados. O Ministro fala que a Caixa Econômica Federal não tinha a obrigação de pagar recursos que não foram repassados, mas o fez por que quis. O que o Ministro está sugerindo? Sugere que os culpados são os dirigentes da Caixa Econômica Federal, que não tinham a obrigação de fazer um pagamento e que o fizeram.

Ou seja, estou entendendo que V. Exª está dizendo que o erro não foi da Presidente, que o erro foi dos dirigentes da Caixa Econômica Federal. É essa a argumentação que V. Exª colocou.

Para o Ministro, repasses de recursos não deveriam ser caracterizados como empréstimos. Segundo o Ministro, isso aconteceu no passado e sempre foi aceito. O Ministro refuta a ideia do cheque especial, pois a Caixa Econômica Federal, no final do ano, paga juros para o Tesouro. E reforça a tese de que a decisão de saque não foi da União, mas da própria Caixa Econômica Federal para pagar benefícios. Em uma linguagem mais simples, novamente o culpado não é a Presidente, mas, sim, o Presidente e a Diretoria da Caixa Econômica Federal.

O senhor acha normal que esses atrasos nos repasses continuem? Essa é a pergunta.

Atraso no pagamento de subsídios para os bancos é normal, segundo o Ministro. Para ele, muitos desses empréstimos têm carência para o mutuário pagar os empréstimos, e, assim, os subsídios não precisam ser pagos todos os anos.

Eu acho que há um equívoco. O banco que concede o empréstimo, o BNDES ou o Banco do Brasil, tem que apurar todos os meses a perda com essas operações.

(Soa a campainha.)

O SR. TASSO JEREISSATI (Bloco Oposição/PSDB - CE) – O custo de emprestar a uma taxa de juros abaixo de sua captação, se essa perda não for coberta no ano, o banco escreve isso no balanço como "crédito a receber do Tesouro". O Governo se programou para não pagar essas operações, tanto é que o saldo de restos a pagar da subvenção econômica que pega essas operações passou de R$8,7 bilhões, em valores de 2015, para R$34 bilhões – de R$8 bilhões para R$34 bilhões! Esse saldo os bancos colocam no ativo como "créditos a receber" do Tesouro. E pagam juros.

Quanto ao Ministro Nelson Barbosa, pedindo novamente desculpa pela interrupção, não quis faltar com a educação, mas fiquei indignado. Não consegui me conter quando V. Exª disse que a situação de 2009 era idêntica a de 2014. Primeiro, V. Exª é um grande economista. Conhece a situação da economia brasileira e da economia nacional melhor do que eu. Com certeza já estudou na sua escola, na sua faculdade, crises, origens das crises, dimensões das crises, consequências das crises econômicas.

Em 2009, nós tínhamos uma crise mundial, correto? Uma crise mundial que começou com a famosa quebra do Lehman. Foi reconhecida no mundo inteiro, e aconteceu a famosa política anticíclica, com a qual todo mundo concordou, do então Ministro da Fazenda. Essa crise atingiu Europa, Estados Unidos, Ásia, China, todos os países do mundo e o Brasil, apesar de que no Brasil foi dito que era uma marolinha. Estamos vendo que essa marolinha virou um tsunami e está vindo até hoje. 

Mas a observação que faço é a seguinte: a diferença é que, em 2014, segundo a Presidente, em todos os seus programas eleitorais, e me lembro de um debate do Ministro da Economia, Ministro Mantega, com o Armínio Fraga, na televisão, em que ele dizia, já em outubro, setembro, que os Brasil estava maravilhosamente bem, que a economia era sólida. Não sei se o senhor se lembra desse debate. Assistiu ou não, do Ministro Mantega?

(Intervenção fora do microfone.)

O SR. TASSO JEREISSATI (Bloco Oposição/PSDB - CE) – Ouviu falar. A economia era sólida, o Brasil estava crescendo e voltaria a crescer no final do ano, a inflação estava absolutamente sob controle, não havia crise fiscal, enfim, todos os indicadores econômicos estavam em situação maravilhosa.

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. Bloco Maioria/PMDB - PB) – Senador Tasso, por favor, conclua.

O SR. TASSO JEREISSATI (Bloco Oposição/PSDB - CE) – Presidente, eu não posso. Nós não tivemos direito aqui... Permita-me pedir a sua atenção...

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. Bloco Maioria/PMDB - PB) – Eu estou sendo generoso com o tempo de V. Exª. Estou só pedindo que V. Exª conclua, porque há vários Senadores inscritos.

O SR. TASSO JEREISSATI (Bloco Oposição/PSDB - CE) – Eu acredito, mas nós temos uma coisa aqui diferente. Nós estamos tendo oportunidade de defesa a uma acusação que não foi feita. Então, fica absolutamente desigual se esta Casa nunca ouviu – vou repetir – os argumentos do TCU. Portanto, se não tiver direito com cinco minutos, com dois minutos...

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. Bloco Maioria/PMDB - PB) – V. Exª vai ter o tempo que V. Exª quiser. Agora peço que conclua, porque outros Senadores vão precisar falar.

O SR. TASSO JEREISSATI (Bloco Oposição/PSDB - CE) – Bom, vou concluir, mas revelo...

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. Bloco Maioria/PMDB - PB) – Não precisa concluir imediatamente. Pode usar mais dois minutos.

O SR. TASSO JEREISSATI (Bloco Oposição/PSDB - CE) – Eu vou concluir o mais rápido possível. Mas a grande diferença, que V. Exª demonstrou tão bem e que, a meu ver, foi quase como uma confissão dos problemas, é que, no Brasil, até o dia da eleição, este País estava maravilhoso, em todos os índices econômicos; ao contrário de 2009, em que havia uma crise mundial reconhecida; que só no último trimestre – V. Exª ressaltou várias vezes, há quadros e gráficos ali extremamente elucidativos –, deste ano é que a crise começou.

Nenhum dos grandes economistas – acho que V. Exª já não fazia parte do Governo, se não me engano, não sei se estava no Governo ainda – pelo que li nos jornais – não sei se é verdade, mas eu li nos jornais –, V. Exª saiu do Governo por discrepar da maquiagem fiscal que houvera no passado, em uma discussão. Não sei se é verdade. Mas, enfim, todos os economistas do Governo não tinham percebido qualquer sinal, apesar de todas as curvas já estarem descendentes desde o início do primeiro trimestre. Não tinham percebido que nós estávamos à beira de uma crise e que várias medidas extraordinárias, às vezes até fora do normal ou fora da regularidade, tiveram que ser tomadas em função da crise. O senhor falou em responsabilidade fiscal, mais responsabilidade com a economia, não desestabilizar a economia e uma série de outros adjetivos que eu entendo, mas eu não entendo que só no quarto trimestre essas medidas extraordinárias e, às vezes, pelo menos pelo que lemos no TCU, beirando a irregularidade, tiveram que ser tomadas.

Isso é quase que uma confissão, Ministro – não sei se é confissão, porque V. Exª não estava no Governo –, de que, realmente, o País foi sendo enganado durante o ano inteiro, de que havia superávit fiscal, de que havia superávit primário, de que não havia problema inflacionário, de que o PIB estava crescendo, e que toda essa preparação, inclusive esses empréstimos por oito meses, o que chamo de empréstimos, esses saldos negativos por tanto tempo que se repetiam, todos esses faziam parte de uma camuflagem que foi feita para que o Brasil não percebesse o que estava acontecendo.

E apenas uma pergunta para encerrar – rapidinho, Ministro. Meta fiscal deste ano, superávit primário deste ano: é um 1,2 ou 0,6?

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. Bloco Maioria/PMDB - PB) – Eu entendo, também, Senador Tasso, Senadora Gleisi, que, apesar de, regimentalmente, serem cinco minutos, dada a importância da reunião e pela responsabilidade que tem um Senador da República, nós temos que flexibilizar esse tempo.

Quero informar também aos Srs. Senadores que, para dar mais agilidade ao debate, nós vamos adotar um bloco de três Senadores. Do primeiro bloco, foi o Senador Tasso Jereissati; em seguida, será o Senador Cristovam Buarque; e, depois, o Senador Ricardo Ferraço.

Com a palavra, o Senador Cristovam Buarque.

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (Bloco Apoio Governo/PDT - DF) – Sr. Presidente da reunião, Srs. representantes do Governo, eu quero, em primeiro lugar, deixar claro que eu não sou subscritor desta convocação, mas de uma outra com pessoas bem diferentes, em que havia representantes do Tribunal de Contas e do Governo.

(Intervenção fora do microfone.)

(Soa a campainha.)

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (Bloco Apoio Governo/PDT - DF) – Não está funcionando?

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. Bloco Maioria/PMDB - PB) – Melhorou o som, Senador. É só aproximar-se mais um pouco do microfone.

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (Bloco Apoio Governo/PDT - DF) – Eu quero, em primeiro lugar, Sr. Presidente, deixar claro que eu não sou subscritor desta reunião. Fico muito feliz que o Senador Delcídio tenha me permitido falar, porque eu tenho uma anterior a essa, de junho, para debater o mesmo assunto. Mas era com um conjunto de pessoas bem diferente. O Ministro Adams estava na lista, mas havia diversas pessoas do Tribunal de Contas que poderiam nos esclarecer a situação que nós estamos atravessando.

De qualquer maneira, agradeço que o Presidente Delcídio tenha deixado que eu participasse aqui da mesma forma que um subscritor, para poder falar desde o começo. Eu tinha chamado aqui o Presidente Nardes, o Júlio Marcelo, o Antonio D'Ávila, o Mansueto, que é um técnico, o Gil Castelo Branco e o Sr. Adams. Eu lamento que eles não estejam, deixando inclusive uma imagem...

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. Bloco Maioria/PMDB - PB) – Senador Cristovam Buarque, antes de V. Exª chegar, com relação a esse assunto das pessoas que constavam do requerimento de V. Exª, foi levantada uma questão de ordem aqui pelo Senador Tasso Jereissati...

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (Bloco Apoio Governo/PDT - DF) – Eu estava.

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. Bloco Maioria/PMDB - PB) – O senhor estava?

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (Bloco Apoio Governo/PDT - DF) – Estava no começo. Foi discutido. Mostrei a ele...

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. Bloco Maioria/PMDB - PB) – E agora, o novo requerimento...

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (Bloco Apoio Governo/PDT - DF) – Eu vi a carta recebida do Presidente do Tribunal.

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. Bloco Maioria/PMDB - PB) – ... passa a ser não mais um convite, mas uma convocação.

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (Bloco Apoio Governo/PDT - DF) – Eu vi tudo isso. Agora, fica ruim, porque esta Mesa, inclusive, mostra claramente que só há pessoas de um lado, que é o lado do Governo. Não há ninguém do outro lado, que pudesse mostrar as outras opiniões. Mas isso não tem nada a ver com o senhor.

De qualquer maneira, eu quero deixar claro que há uma coisa que é comum, ou seja, há muita discordância. Faltou zelo na gestão das contas públicas do Brasil. E se isso não tivesse acontecido, não precisaríamos de ajuste. Alguém pode até dizer: "Então, o ajuste seria antes." Mas seria menos dramático, menos traumático.

Então, a minha primeira pergunta aos dois é a seguinte: alguma vez as autoridades do governo, como os senhores, tomaram conhecimentos de alertas que foram feitos por economistas, por nós Parlamentares, pela mídia, dos riscos que estávamos correndo com o excesso de desonerações, com o excesso de subsídios, com manipulação de preços de mercadorias que vêm de empresas estatais, como a Petrobras?

Alguma vez tomaram conhecimento das denúncias, das críticas, dos alertas sobre a contabilidade criativa, que pintava um quadro diferente da realidade? Essa é uma pergunta. Tomaram conhecimento ou nunca tomaram conhecimento dos discursos, dos artigos? Se tomaram, reconhecem hoje que foi um erro terem tratado aqueles alertas com uma grande arrogância de que se tratava de cassandras pessimistas ou não?

Outra pergunta. De fato, outros governos fizeram coisas desse tipo. Aí a minha pergunta vem – e uma parte...

(Soa a campainha.)

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (Bloco Apoio Governo/PDT - DF) – .... o Senador Tasso colocou: há graduações diferentes, como o fato de que, por oito meses, a Caixa Econômica esteve transferindo recursos – estou usando a expressão "repasse", do Ministro Adams, não vou usar "pedaladas" –, fazendo repasses ao Governo ou esses atos foram do mesmo tamanho em todos os governos?

E aí eu queria fazer um pergunta sobre isso aos dois como cidadãos, como técnicos, ou seja, se consideram que a posição do TCU neste momento, levantando algo que deveria ter levantado há mais tempo, foi positiva ou não, como cidadãos. Vai ser melhor ou não para o Brasil, a partir de agora, a relação dos governos com o Tribunal de Contas?

Outra pergunta. Todos sabíamos das dificuldades que surgiram – isso foi colocado aqui pelo Ministro Nelson. Por que, então, no lugar de fazer o não contingenciamento, por que não fazer transparência para o Brasil sobre a grave situação que o País atravessava, sobre os sacrifícios que eram necessários naquele momento? Por que não se fez isso e preferiram-se mecanismos de repasses ou empréstimos? Eu vou dar margem às duas palavras. Pessoalmente, acho que foram empréstimos, tecnicamente, como economista, mas respeito que foi um serviço prestado, na interpretação do Ministro.

Outra pergunta – e eu termino rapidamente –. Se não me engano, amanhã já virão aqui avaliadores internacionais das contas, da Moody´s. Eu pergunto: o Governo está preocupado com a vinda deles, não apenas de uma maneira geral, porque aí fugiria disso aqui? Mas essas notícias, esta audiência, o relatório do Tribunal de Contas, o risco da recusa em mais 15 dias preocupam o Governo na relação com a nota que o Brasil vai receber, ou não preocupa porque, de certa maneira, isso é algo normal?

 Outra coisa que eu queria colocar é: se o quadro macro piorou, naquele momento, e exigiu essas mudanças, por que não foram tão bem explicitados para todos nós que o quadro tinha piorado e que isso exigiria fazer essas coisas – não chamei de "pedalada", mais uma vez – em vez de dizer que vamos ser mais cuidadosos, inclusive fazendo contingenciamento, se preciso for? No lugar disso, o que fizemos foram artifícios. Todos vão ter direito de usar essa palavra, e vão usar. "Pedalada" pode recusar, mas artifício houve para driblar o problema com empréstimos de bancos oficiais ou com repasse de bancos oficiais. 

Eu creio que, nos dois casos, é proibido pela Lei de Responsabilidade Fiscal. Então, por que não se preferiu a transparência e o zelo? E, no lugar de transparência e zelo, um problema que o Ministro Nelson mostrou, que se conhecia, preferiram esses artifícios que driblaram a realidade?

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. Bloco Maioria/PMDB - PB) – Concluiu, Senador?

Encerrando o primeiro bloco, passo a palavra ao Senador Ricardo Ferraço.

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Maioria/PMDB - ES) – Sr. Presidente, nós estamos aqui diante de uma concorrência nada simples, muito complexa, porque temos de estar ao mesmo tempo em dois lugares. Nós precisamos estar aqui para fazer esta audiência pública e precisamos estar também numa reunião, neste mesmo horário, com o Ministro Joaquim Levy, na Presidência do Senado. Vejam a que ponto nós chegamos, nós somos obrigados a estar fisicamente, ao mesmo tempo, em dois lugares.

Essa concorrência do Ministro Nelson Barbosa com o Ministro Levy, em razão da atenção do Senado, é uma concorrência que nos deixa com uma dificuldade muito grande, porque ambos são autoridades importantíssimas e nós estamos diante temas muito relevantes. Então, essa é a razão, inclusive, de estarmos com esta reunião um pouco esvaziada, em que pese a importância dos nossos dois Ministros na Comissão de Assuntos Econômicos.

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. Bloco Maioria/PMDB - PB) – Sendo, Senador, que a pauta da Comissão de Assuntos Econômicos é anterior ao convite do Ministro Levy para estar na Presidência do Senado.

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Maioria/PMDB - ES) – Estamos com uma...

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB - AM) – Mas, ontem, ninguém questionou isso, todos marcamos em plenário e ninguém questionou o fato de haver a reunião nesta Comissão pela manhã.

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Maioria/PMDB - ES) – Nós precisamos ter um pouco mais de cuidado, porque isso dificulta a qualidade dos nossos trabalhos, enfim.

Sr. Presidente, acho que nós estamos diante de uma situação muito peculiar, estamos entre a cruz e a espada. As sustentações feitas pelo Ministro Adams e pelo Ministro Nelson Barbosa, de certa forma, desconstroem as fundamentações apresentadas pelo Tribunal de Contas da União. As sustentações feitas pelos dois Ministros, que nos honram com suas presenças, colocam em xeque todo o trabalho que o trabalho que o Tribunal de Contas da União fez, todo o trabalho que foi, inclusive, feito pelo Ministério Público do Tribunal de Contas da União. De uma forma ou de outra, os nossos Ministros relevam, eles não dão tanta importância às questões que foram sinalizadas pelo Tribunal de Contas. Isso só reforça a necessidade de fazermos aqui uma segunda etapa desse debate com o Tribunal de Contas para que possamos cotejar aquilo que foi evidenciado pelo Tribunal de Contas e aquilo que está sendo sustentado pelos nossos Ministros, inclusive aguardando a defesa formal do Poder Executivo, do Governo Federal, para os próximos dias.

Portanto, no princípio de agosto, é inadiável que nós possamos aqui ouvir o Tribunal de Contas para que possamos emitir o nosso juízo de valor. O Tribunal de Contas vai fazer a sua recomendação e o Congresso brasileiro terá de decidir.

Evidentemente que o Congresso brasileiro decide politicamente, mas o Congresso brasileiro não pode desconsiderar nem a defesa do Governo, muito menos o trabalho apresentado pelo Tribunal de Contas da União, que é gravíssimo, Sr. Presidente.

Afirma o Tribunal de Contas da União: "O Tesouro Nacional atrasou de forma sistemática o repasse a instituições financeiras de recursos destinados ao pagamento de benefícios sociais, Bolsa Família, abono salarial e seguro-desemprego."

Se formos aqui ler o relatório do Tribunal de Contas, nós vamos chegar à conclusão de que não se trataram de artifícios eventuais.

(Soa a campainha.)

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Maioria/PMDB - ES) – O próprio Tribunal de Contas fala na utilização desses expedientes, vamos assim dizer, por sete meses seguidos: “No caso das despesas referentes ao Bolsa Família, ao seguro-desemprego e ao abono salarial, a equipe de auditoria verificou que, ao longo do exercício de 2013 e dos sete primeiros meses do exercício de 2014, a Caixa Econômica Federal utilizou recursos próprios para o pagamento dos benefícios de responsabilidade da União [...]". E vai por aí afora.

Quer dizer, nós não estamos falando subjetivamente, nós estamos afirmando fundamentações que são apresentadas pelo Tribunal de Contas da União e que o tempo exíguo impede que a gente possa fazer um debate mais aprofundado, lamentavelmente.

O próprio Senado não se valoriza e não valoriza os seus Senadores num debate como esse, porque nos falta tempo. Esta é uma reunião em que nós devíamos gastar a manhã e a tarde. Deveria ser uma reunião sem limite, porque nós estamos aqui discutindo, vamos assim dizer, indícios de uma prática de governança pública, se verdadeira, absolutamente indesejada. E nós precisávamos esgotar esse assunto aqui. Então, essa coisa da pressa, do tempo ser sempre o inimigo do Senador, é uma coisa absolutamente incompatível. Os nossos convidados falam o tempo que quiserem. E nós aqui podemos falar em cinco minutos, tendo que fazer a síntese da síntese da síntese.

No mesmo trabalho do Tribunal de Contas, há aqui, Sr. Presidente, um quadro em que o Tribunal de Contas aponta que "cumpre salientar que as dívidas da União, que deixaram de ser devidamente captadas pelo Banco Central, identificadas durante a inspeção, alcançaram mais de R$40 bilhões durante o ano de 2014." Ora, o ajuste fiscal, que está custando muito sacrifício ao povo brasileiro, que, a essa altura, nós não sabemos se vai ser cumprido, é da ordem de R$66 bilhões. Portanto, não são fatos irrelevantes, Sr. Presidente.

Mas eu acho que nós precisamos agora aguardar a defesa do Governo, nós precisamos receber aqui os membros do Ministério Público do Tribunal de Contas, do próprio Tribunal de Contas, para que nós possamos cotejar, possamos fazer uma comparação e uma análise daquilo que foi feito, porque, de forma subliminar, o que está na entrelinha é que o Tribunal de Contas fez um julgamento político dessas questões. Até porque houve precedentes que produziram jurisprudências que não foram considerados em outro governo e que estão sendo considerados nesse. Entrelinha, Sr. Presidente; essa é a leitura que, pelo menos, eu estou fazendo, por isso nós precisamos aprofundar esses dados e essas informações para que nós possamos, ao fim, julgar.

Mas, Sr. Presidente, eu gostaria também de aproveitar a presença do Ministro Nelson Barbosa para algumas questões de ordem conjuntural em relação ao andamento da nossa economia. Em primeiro lugar, afirmar que, em que pesem os desafios, eu sou uma pessoa otimista. Otimista porque, se o Governo Federal e a atual equipe econômica tivessem aprofundado ou tivessem dobrado a aposta em torno dos mesmos fundamentos que manteve o Governo Dilma I, a esse momento seguramente nós teríamos perdido o grau de investimento, teríamos perdido o selo de bom pagador e a economia brasileira estava colapsada. Graças a Deus, houve uma revisão radical na orientação da economia brasileira do Dilma I para o Dilma II.

Mas as dificuldades estão em curso, e as consequências, pela ausência de zelo, pelos equívocos nas escolhas do Governo Dilma I estão produzindo consequências nefastas para a economia brasileira, para os empreendedores, para os trabalhadores e assim por diante, por conta de o Governo ter flertado com valores, princípios e conceitos que tinham se transformado em patrimônio da sociedade brasileira, como o caso da gestão fiscal responsável, da disciplina fiscal, da intolerância com a inflação. Quer dizer, o piso da inflação que era 4,5%, o teto que era 6,5%, o 6,5% virou piso, nós estamos com quase 9% de inflação acumulada nos últimos 12 meses, nós estamos com um desemprego elevadíssimo em todo o País. Portanto, há uma situação extremamente complexa e desafiadora. Mas eu volto a afirmar: eu sou animado, porque, se fossem mantidos os princípios do Dilma I, nós estaríamos hoje numa situação muito pior.

Ainda assim, eu gostaria de fazer algumas poucas e curtas perguntas, e já caminhando para o encerramento, Sr. Presidente, que é o seguinte: Ministro, o Governo está colocando de pé o interesse em fazer a reforma do ICMS. Eu quero indagar a V. Exª qual é a estratégia do Governo em relação à reforma do ICMS. O Governo deseja que o Congresso aprove a resolução, reduzindo as alíquotas, acreditando nessa medida provisória que foi editada hoje? Porque, sinceramente, essa medida provisória, editada hoje, que cria os Fundos Regionais, me perdoe, é uma medida provisória de faz de conta. Não há como nós aprovarmos aqui uma coisa vinculada a outra, com essa dependência desses recursos.

Ora, imaginar que nós vamos aprovar uma resolução alterando as alíquotas do ICMS na origem do destino por conta desta proposta de repatriação de recursos é uma coisa absolutamente abstrata, em que não há concretude. A impressão que dá é mais ou menos assim: vamos tentar, se der, deu; se não der, não deu. Mas, me perdoe, um assunto federativo dessa dimensão, a meu juízo, não pode ser tratado com esse nível de improvisação.

Se não temos como compensar os Estados, não vamos fazer a reforma agora, porque essa reforma, Sr. Ministro, traz prejuízos extraordinários para alguns Estados brasileiros, como é o caso do Estado do Espírito Santo. O meu Estado é um Estado emergente, que, com muito sacrifício, tem ajustado as suas contas. O Governador Paulo Hartung foi o primeiro Governador reeleito agora, eleito agora, na safra, a fazer as mudanças orçamentárias para que nós pudéssemos viver a realidade fiscal. Uma proposta como essa ou uma aprovação de mudança do ICMS como essa colapsa o Espírito Santo e vai colapsar outros Estados também.

Portanto, é preciso um pouco mais de seriedade no enfrentamento de uma questão como essa. Eu acho que está faltando seriedade nessa questão. Não há como nós aprovarmos, vou repetir, essa resolução, acreditando nessa compensação, que é uma compensação de faz de conta, porque os resultados dela não são conhecidos mundo afora se você levar em consideração o Direito Comparado, e, em muitos Estados, a repatriação de recursos que evadiram ilegalmente teve uma boa performance, mas em outros países não. Em alguns países, a reforma foi pífia. Então, como levar uma questão com base nisso?

A outra questão, Ministro, que nós queremos considerar aqui, para V. Sª, eu tenho visto o Governo muito preocupado com as questões macroeconômicas, mas as questões microeconômicas, que dizem respeito ao dia a dia do empreendedor brasileiro, são importantes.

Eu quero me referir especificamente, aqui, a dois programas, Sr. Ministro: ao Proex e ao Reintegra. O Governo mudou essas regras, da noite para o dia, sinalizando quebra, posso dizer, de contrato, porque as empresas exportadoras lançaram em 2014 essa perspectiva e previsão do Reintegra em torno de 3% do seu faturamento.

O Governo reduz para 1%. E as empresas todas tiveram que se organizar. Ora, a exportação é um mecanismo fundamental para contribuir com esta fase do ajuste do País.

Então, questões na microeconomia, como o Reintegra e como o Proex, estão, inclusive, colocando o Governo em uma situação complicadíssima, porque desde o terceiro trimestre de 2014 que o Governo não cumpre com suas obrigações, com o industriário, o empreendedor e o exportador. Isso não é possível.

A outra questão que eu quero trazer à consideração de V. Exª, Ministro, são as questões ligadas ao que está especulado em relação à mudança...

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. Bloco Maioria/PMDB - PB) – Senador Ferraço, eu peço a V. Exª que conclua.

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Maioria/PMDB - ES) – ... – eu já vou encerrar, Sr. Presidente; é que os temas são tantos, e a importância dos nossos Ministros é tanta –, que diz respeito à mudança do PIS/Cofins. É propósito do Governo alterar, por medida provisória, se valendo do recesso parlamentar, para alterar o PIS/Cofins estabelecendo regra linear para indústria e para a atividade de serviço?

Isso poderá representar para a indústria um viés muito interessante, porque sendo o PIS/Cofins, a sua fusão, a sua simplificação, deixando de ser cumulativo. Para a indústria, isso é muito importante, mas para os serviços é um desastre, porque a atividade de serviço que é altamente geradora de atividade econômica e de oportunidade no Brasil terá que pagar, não 3.65, mas 9.25, portanto, uma elevação de carga tributária absurda.

O que me faz aqui encerrar, Sr. Presidente, concluir com o seguinte: quando uma empresa, ou uma família passa por dificuldades, ou por desafios financeiros, essa empresa ou essa família tem que se refazer, tem que se reinventar, tem que cortar custos. Quando o Governo passa por dificuldades, o que é que o Governo faz? Ele transfere a conta para o contribuinte.

É possível que isso prospere? Essa é a pergunta que eu gostaria de fazer a S. Exª, o Ministro Nelson Barbosa, e aguardando naturalmente para que, em outra oportunidade, após ouvir o Tribunal de Contas, após ouvir o Ministério Público do Tribunal de Contas, nós possamos cotejar em relação a essas duas fundamentações que são diametralmente opostas. Aquilo que se apresenta como verdade, diante do Tribunal de Contas, não é aquilo que se apresenta como verdade, diante do Poder Executivo. E a verdade, neste caso, terá que ser uma só.

E é em busca da verdade que nós estamos aqui aprofundando os estudos, em relação a esse tema. Eu agradeço a condescendência de V. Exª, aproveitando a oportunidade, pela elevada importância dos dois Ministros que nos honram...

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. Bloco Maioria/PMDB - PB) – Antes de passar a palavra...

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Maioria/PMDB - ES) – ...para um diálogo franco, claro e sincero a respeito da nossa realidade.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. Bloco Maioria/PMDB - PB) – Antes de passar a palavra aos Srs. Ministros, já que V. Exª levantou uma questão de ordem, Senador Ferraço, nas suas colocações, o Regimento Interno do Senado, no art. 398, diz:

Quando houver comparecimento de Ministro de Estado perante o Senado, adotar-se-ão as seguintes normas [aí cita as normas e, aqui, no item X]:

[...]

X - terminada a exposição do Ministro de Estado, que terá a duração de meia hora, abrir-se-á a fase de interpelação, pelos Senadores inscritos, dentro do assunto tratado, dispondo o interpelante de cinco minutos, assegurado igual prazo para a resposta do interpelado, após o que poderá este ser contraditado pelo prazo máximo de dois minutos, concedendo-se ao Ministro de Estado o mesmo tempo para a tréplica;

[...]

Então, compete a nós, Senadores, modificar o Regimento, se assim for...

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Maioria/PMDB - ES) – Sr. Presidente, é isso que eu estou...

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. Bloco Maioria/PMDB - PB) – ...decidido pela maioria.

Agora, esta Presidência tem flexibilizado, V. Exª, por exemplo, falou durante 15 minutos.

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Maioria/PMDB - ES) – Mas é pouco, Presidente. É para falar muito mais.

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. Bloco Maioria/PMDB - PB) – Sim, é pouco. Mas o Regimento determina que são cinco minutos. Eu estou flexibilizando, como flexibilizei para o Senador Jereissati. O Senador Cristovam Buarque, falou menos de dez minutos.

Então, nós estamos fazendo aqui o que é possível para demonstrar, exatamente, a importância que tem um Senador da República.

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Maioria/PMDB - ES) – Sr. Presidente.

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB - AM) – Pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Maioria/PMDB - ES) – Permita-me, Senadora Vanessa. Longe de mim, em momento algum, fiz aqui essa reflexão na direção de emitir qualquer crítica a V. Exª, não.

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. Bloco Maioria/PMDB - PB) – Não. Eu levantei a questão...

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Maioria/PMDB - ES) – V. Exª está cumprindo o Regimento.

O que eu quero é instigar V. Exª e os colegas da Comissão de Assuntos Econômicos para que, quando nós tivermos audiências públicas dessa natureza, que nós não tenhamos pressa, Sr. Presidente. Sr. Presidente, no congresso norte-americano, existem reuniões como essa que duram dias, pela importância e pela relevância.

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. Bloco Maioria/PMDB - PB) – Mas V. Exª pode ficar e se inscrever novamente, quantas vezes for do seu interesse.

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Maioria/PMDB - ES) – Mas e o Ministro que fica lá na Presidência para tratar do ICMS?

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. Bloco Maioria/PMDB - PB) – Eu abordei esse assunto, V. Exª abordou esse assunto e eu fiz questão de responder, exatamente, para que o assunto possa ser objeto de debate, internamente aqui no Senado, com vistas a modificar o Regimento, porque não é o Regimento da Comissão, é o Regimento do Senado Federal.

Questão de Ordem, a Senadora Vanessa.

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Maioria/PMDB - ES) – Agradeço a V. Exª a condescendência.

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB - AM) – Sr. Presidente, até embasada na exposição que acaba de fazer o Senador Ferraço, que não apenas abordou o assunto para que os Ministros que foram convidados tratem, mas abordou temas que estão sendo tratados em outra reunião, eu faço a sugestão a V. Exª, somos muito poucos aqui para falar só tem dois: eu e o Senador Pimentel.

Eu não vou usar mais do que cinco minutos, Sr. Presidente, tenho certeza de que o Senador Pimentel não vai usar muito tempo. Concluiremos a participação dos Srªs e Srs. Senadores e, em seguida, passaremos a palavra aos Ministros.

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. Bloco Maioria/PMDB - PB) – Tem o Senador Donizeti, então, vamos, se os Senadores presentes concordarem que nós encerremos esta reunião com um bloco de seis Senadores, porque também tem o Senador Donizeti inscrito... Então, se os Srs. Senadores concordam, permaneçam como estão. (Pausa.)

Então, de acordo, o bloco vai ser de seis Senadores.

Com a palavra a Senadora Vanessa.

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB - AM) – Muito obrigada, Presidente. Eu vou ser breve nas minhas colocações, mesmo porque eu creio que – como falou, registrou o Senador Ferraço – nós precisamos analisar com muito cuidado e do ponto de vista técnico essa matéria que não é política. É técnica.

O que nós estamos assistindo é uma tentativa de transformar uma questão técnica em questão política. Mas antes eu gostaria de levantar algumas preliminares rapidamente. A primeira, o debate de hoje foi comprometido pela ausência do Tribunal de Contas. De fato. Esse não é o entendimento de um ou outro Senador, esse é o entendimento de todos os Senadores e Senadoras que estão aqui, tanto que, antes de iniciarmos esta reunião, aprovamos um requerimento de convocação do Tribunal de Contas e vamos aguardar para ver a resposta.

Eu sugiro ao Senador Jereissati que pegue todo o conjunto de correspondência que o tribunal já mandou para esta Casa, para o Senado Federal se negando aqui a vir e a falar sobre vários aspectos. Nós, o Senador Pimentel, eu, por várias vezes envolvemos, inclusive, os advogados do Senado, mas é que os Ministros do Tribunal de Contas acham que se encontram na situação de magistrados, portanto, não devem vir. Mas deverão vir, sim, não tenho dúvida alguma que eles deverão vir aqui e com eles nós debatermos o mesmo assunto.

Segundo, problema técnico ou político nós temos que tomar muito cuidado, independente de eu ser da situação ou de alguém ser da oposição, tratar a questão de maneira técnica. E aí não é que esteja nas entrelinhas, não, isso está bem no título da matéria. Essa questão do que está sendo questionado agora e como foi tratado no passado. Isso não é um problema de entrelinha não. Isso é um problema do centro da defesa, porque, quando um determinado tribunal analisa uma matéria, julga aquela matéria, no mínimo, está criando uma jurisprudência; no mínimo, está criando uma jurisprudência.

Não se trata de "ah, se cometeu um crime, o outro tem o direito de cometer". Não é isso. Não é isso. Se o Tribunal de Contas analisa um fato, analisa uma matéria e sobre ela escreve, julga, é correto proceder de forma diferente em momentos diferentes? Aí, foi dito que não, mas o que era esporádico virou usual. O que era esporádico virou usual. Onde é que está a legislação, onde é que está a normativa que caracterize isso? Porque aí eu posso também remeter, foram usados aqui vários paralelos, eu posso lançar mão de um paralelo também.

Há uma piada que diz o seguinte: um coronel lá do Nordeste – não tem nada a ver com V. Exª, muito menos com o Senador que está do meu lado –, um coronel chamou ...

(Intervenção fora do microfone.)

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB - AM) – ...um matador – não nada a ver –, chamou um matador, segundo o Senador não é cangaceiro, chamou um matador profissional, um pistoleiro e disse: "Olha, quanto é que você quer para fazer aquele serviço?" Aí ele disse: "Veja aí." Ele falou: "Tanto." "Não, tanto não. É muito pouco." "Cem é pouco? Então, eu vou lhe dar 200."

"Não, 200 é muito pouco. Não pode, não. É muito pouco. Então, 500." "O que é isso? O senhor está me chamando de matador, de pistoleiro? Eu não sou isso, não. Sou um profissional." Essa questão nós já definimos lá na frente. O que nós estamos acertando agora é tão somente o preço. Então, é questão da jurisprudência. Então, quer dizer que o que era permitido não há um ano, há dois, há três, mas desde 1991, reiteradas vezes agora, já não é mais? Agora é questionado como se fosse crime?

Mas vamos lá. Que digam e falam de valores. Que isso se trata das tais das "pedaladas" (entre aspas). "Não, mas caracteriza empréstimo." Vamos analisar com calma, Senadores. Nós é que vamos analisar isso tudo. Vamos analisar com calma o que significa operação...

(Soa a campainha.)

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB - AM) – ...de crédito, o que significa provisão, adiantamento, por que ter uma conta de suprimento e por que o Governo Federal, nos últimos anos, inclusive em 2014, mais recebeu da Caixa Econômica Federal? Certamente porque mais a Caixa utilizou recursos do Governo Federal do que o Governo Federal utilizou recursos da Caixa. Senão, teria acontecido o inverso. Seria o Governo Federal que pagaria à Caixa. E o Governo Federal não pagou à Caixa. Para mim, essa é uma questão muito óbvia. Muito óbvia.

Mas vamos lá ao outro questionamento, às despesas das estatais. Em 2006, agora, veja, foi dito aqui: foi um dos menores patamares. As estatais gastaram para além da previsão. Em 2006, para não chegar imediatamente em 2001, foi 4,5% que extrapolou. Em 2001, foi 5,7%. O tribunal nunca considerou irregular esse fato. Agora, 0,2% é irregular.

Olha, eu lamento! Eu tenho assistido muito ao Ministro – e não quero aqui fazer nenhuma crítica ao Tribunal de Contas, porque eu acho que o Tribunal de Contas é um órgão auxiliar desta Casa –, mas eu tenho procurado não só ler – e aqui eu tenho uma apresentação do Ministro Nardes –, mas ouvir. Eu digo o seguinte: não estou para fazer nem expressar juízo de valor neste momento. Mas eu me convenço cada vez mais, Srs. Ministros, Ministro Adams e Ministro Barbosa, que essa é uma questão técnica que, se a gente não tomar cuidado, vai virar uma questão política. E o zelo que nós temos que ter aqui, independentemente da posição partidária de cada um de nós, é com a institucionalidade do País, é com segurança jurídica do País. Eu acho que essa é a nossa tarefa. É para isto que nós chegamos aqui: para julgar as contas à luz da realidade e da tecnicidade, e não julgar as contas à luz do momento político em que vivemos.

Então, eram essas palavras. No mais, cumprimentar os senhores pela bela exposição que aqui fizeram.

Obrigada.

O SR. PRESIDENTE (José Pimentel. Bloco Apoio Governo/PT - CE) – Concedo a palavra ao Senador Donizeti Nogueira, pelo prazo de até cinco minutos.

O SR. DONIZETI NOGUEIRA (Bloco Apoio Governo/PT - TO) – Bom, eu me senti bastante confortável com a exposição dos dois Ministros. E o que eu sinto muitas vezes é que ainda há uma dor de cotovelo que não morre. Esse é o problema. Porém, se desde a Lei de Responsabilidade Fiscal, o Senado precisa tomar uma medida em relação em relação a algumas coisas, então acho que chegou a hora, porque esse assunto está na pauta, de o Senado tomar essa medida e colocar a regulação, dar segurança a essa questão. Se não fizermos isso, vai continuar a metodologia que vem sendo aplicada. E, como as jurisprudências perdem valor quando são mudadas, mas não retroagem, então, eu penso que a nós do Senado cabe tomar as medidas daqui para frente. E o próprio tribunal.

Agora, há uma coisa que eu não entendi: o Tribunal de Contas se recusa a vir ao Senado. Mas o Tribunal de Contas não é um órgão auxiliar do Congresso, do Senado e Câmara? E se recusa a vir aqui? Eu sou novo nesse negócio. Não compreendi.

E há outra coisa que não sei se entendi – é a única pergunta que eu quero fazer –: a Caixa ficou devedora da União e, por isso, pagou juros nesse período? Eu não consegui... Fiquei com a impressão de que foi isso, mas não tenho segurança. Minha pergunta é essa.

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Maioria/PMDB - ES) – Uma questão de ordem, Sr. Presidente.

Sr. Presidente, eu considero que devemos colocar as coisas no seu devido lugar. Não me parece que o Tribunal de Contas recusou a vinda à Comissão de Assuntos Econômicos, muito menos ao Congresso. O que percebemos é que, na carta enviada, no ofício do Tribunal, do Presidente do Tribunal de Contas da União, é que ele desejaria vir à Comissão de Assuntos Econômicos, após o Poder Executivo entregar as suas defesas, tanto que pede a possibilidade de identificarmos aqui uma melhor data.

Então, como nós vamos estar em recesso, o Governo vai entregar as respostas, quero crer que, na primeira quinzena de agosto, isso acontecerá.

O SR. PRESIDENTE (José Pimentel. Bloco Apoio Governo/PT - CE) – Mas, Senador Ricardo Ferraço, como a intenção da Comissão de Assuntos Econômicos era o contraditório, esse jeitinho que o Presidente do TCU tomou foi para evitar o debate.

Por isso, soberanamente, por unanimidade, a CAE convocou o Sr. Aroldo Cedraz, para que ele não tenha mais essa preocupação.

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Maioria/PMDB - ES) – Inclusive, com o meu voto.

O SR. PRESIDENTE (José Pimentel. Bloco Apoio Governo/PT - CE) – Claro. De todos nós.

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Maioria/PMDB - ES) – Inclusive, com o meu voto.

Agora, o fato de não termos exercido...

O SR. PRESIDENTE (José Pimentel. Bloco Apoio Governo/PT - CE) – O Senador Donizeti está com a palavra, nobre Senador.

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Maioria/PMDB - ES) – O fato de não termos exercido o contraditório hoje não significa dizer que não poderemos exercer em outra data.

O SR. PRESIDENTE (José Pimentel. Bloco Apoio Governo/PT - CE) – Vamos assegurar ao Senador Donizeti a palavra.

O SR. DONIZETI NOGUEIRA (Bloco Apoio Governo/PT - TO) – Na verdade, a minha referência foram questões colocadas pela Senadora Vanessa Grazziotin, no sentido de que, em outras vezes, não vieram.

Mas está convocado, e espero que venha; que não fique só na imprensa, falando, mas que venha aqui, para conversar com o Senado.

O SR. PRESIDENTE (José Pimentel. Bloco Apoio Governo/PT - CE) – Concedo a palavra...

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (Bloco Apoio Governo/PDT - DF) – Senador...

O SR. PRESIDENTE (José Pimentel. Bloco Apoio Governo/PT - CE) – ... ao Senador Cristovam. Por gentileza.

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (Bloco Apoio Governo/PDT - DF) – Só para complementar, dizendo o seguinte: tudo bem, mas nada explica para mim – e não sei se o Senador Tasso está de acordo ou não – por que a convocação solicitada pelo Senador Acir na quarta-feira já hoje tem audiência, e a minha e a do Senador Tasso, do mês passado, e a do Senador Ricardo Ferraço não foram até hoje viabilizadas.

O SR. PRESIDENTE (José Pimentel. Bloco Apoio Governo/PT - CE) – Só para esclarecer: o Sr. Procurador do Ministério Público junto ao TCU, Júlio Marcelo de Oliveira, o Secretário de Controle Externo da Fazenda e o Secretário da Macroavaliação Governamental desse tribunal não vieram, porque o Sr. Presidente assumiu, em nome deles, que eles não viessem.

Com a palavra, o Ministro Adams para as suas respostas.

O SR. LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS – Presidente, obrigado.

Vou tentar sistematizar as respostas em relação aos temas aqui apresentados.

Senador Tasso, o sistema de repasse para pagamento desse benefício social é um sistema de fluxo financeiro que aponta a existência ou indica a existência de fluxos negativos.

Então, não é que a União deixou de pagar 60 meses – aquilo a que o senhor se refere, de 2007 a 2010. Houve, durante esse período, períodos e meses em que houve situações negativas. Isso aconteceu em todos os anos. Aconteceu em 1994, 1995, 1996...

O SR. TASSO JEREISSATI (Bloco Oposição/PSDB - CE) – Desculpe-me, Ministro, não falei 60 meses, falei oito meses num ano só.

O SR. LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS – Tá...

O SR. TASSO JEREISSATI (Bloco Oposição/PSDB - CE) – Tem nove meses, aliás, oito meses.

O SR. LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS – Mas não importa. O que estou dizendo é o seguinte: houve períodos negativos. Acontece em todos os momentos. Aconteceu no passado.

Só para ter uma referência aqui... E faço... Estou fazendo essas referências, porque é importante compreender aqui... O que se atribui como uma infração? O que se diz no sentido de que houve uma infração? Que se fez uma operação de crédito que não poderia fazer. Essa é a crítica, essa é a incidência.

Desse ponto de vista, é irrelevante se é o mês ou se são oito meses. Do ponto de vista da regra – da regra, da regra, da regra –, o tempo...

O SR. TASSO JEREISSATI (Bloco Oposição/PSDB - CE) – V. Exª usou o termo "eventual" várias vezes.

O SR. LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS – Mas a eventualidade é o período de tempo. O que estou dizendo é que a existência...

Eu vou lhe passar aqui: temos recorrência em todos os anos. E existe... Isso aqui é principalmente no seguro-desemprego, porque o seguro-desemprego...

Não é nos programas ordinários, não... Pois a realidade do processo... Aliás, não foi por outro motivo que a Presidenta Dilma Rousseff encaminhou proposta de alteração dessa sistemática, porque elas impõem uma despesa de forma descontrolada, criando, nessa dinâmica, uma imposição – em relação aos recursos – muito grande. Então há o fluxo de receita e despesa, receita e despesa, que são repostas e, ao final de todo ano, ainda são zeradas. Nesse caso repare-se.

Então, só para ter uma ideia, no primeiro ano da Lei de Responsabilidade Fiscal, no primeiro mês – em maio de 2000 –, o Governo Federal deixou – ou não repassou, ou adiou – o pagamento de 6,23% do volume de repasses que ele devia fazer. Esse percentual é equivalente a 2014. Correspondente: 2014 seria 6,97%.

O SR. TASSO JEREISSATI (Bloco Oposição/PSDB - CE. Fora do microfone.) – (Inaudível.)

O SR. LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS – Não, eram programas, nós temos que tratar de programas sociais. Repare, nós estamos falando...

O SR. TASSO JEREISSATI (Bloco Oposição/PSDB - CE. Fora do microfone.) – (Inaudível.)

O SR. LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS – Sim, mas não posso segregar, eu tenho que trabalhar nos programas sociais como um todo, por quê? Do ponto...

O SR. TASSO JEREISSATI (Bloco Oposição/PSDB - CE. Fora do microfone.) – (Inaudível.)

O SR. LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS – Mas eu não posso, Senador. Eu estou trazendo aqui elementos técnicos para compreender a sistemática. Por exemplo, se nós agregarmos todas as receitas e despesas – e essa é uma decisão absolutamente operacional –, se nós considerarmos agregadamente despesas e receitas, nós não vamos ter saldos negativos, porque o volume de receitas compensa eventuais situações de despesas. Mas isso é uma realidade operacional decorrente do quê? Da existência de Ministérios diferentes operando programas diferentes.

Então, há soluções para dar mais racionalidade ao processo. E essa proposta nós temos conversado, inclusive com o TCU, o que não tem problema nenhum. Eu acredito que o que nós temos que apontar... E aqui quando nós falamos "a sistemática", não é dizer: "Ah, a infração sempre aconteceu". Nós não compreendemos como uma infração porque ela nunca fui compreendida como infração. Nós temos que perceber que não estamos discutindo a lei em si. O modelo que nós estamos discutindo é uma interpretação da aplicação da lei: que é executada pelo Tribunal de Contas, pela área técnica.

E nesse ponto também é importante dizer que o Tribunal de Contas não tem posição sobre isso ainda. O que há são relatórios das áreas técnicas que fazem apontamentos – e as áreas técnicas sequer propõem qualquer tipo de conclusão sobre isso, eles fazem apontamentos do que eles consideram situações que devem ser ressalvadas e essas situações estão sendo apresentadas pelo TCU. Então, nós não temos uma decisão do Tribunal de Contas. O Tribunal de Contas não tem uma decisão para comunicar a qualquer instância, porque ele não deliberou sobre isso. Está em processo deliberativo e esse processo deliberativo – que segue o devido processo legal, conforme a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal – está em uma fase de manifestação do Poder Executivo.

Agora, do ponto de vista infracional – se é, nós não reconhecemos, nós não compreendemos como uma infração, Mas vamos lá, isso passa a ser uma infração –, essa infração é compreendida no contexto de uma nova interpretação, não na lei diretamente, porque nunca foi assim entendido. Há apurações e auditorias feitas em todos os anos. Nós temos apurações pendentes da Caixa, de 2001, de 2002, que têm que ser analisadas. Se nós vamos considerar infração, vamos ter que considerar infração lá também. Isso está errado, isso não é correto do ponto de vista de qualquer percepção do Direito. O Direito sempre tem uma função de regular condutas para o futuro. Se o Tribunal de Contas tivesse aprontado: "Olha, isso aqui é uma infração", e isso tivesse se repetido, eu acho que nós teríamos, sim, que penalizar. Mas não foi o que aconteceu. O Tribunal de Contas manifestou-se em contas e em auditorias específicas, sempre entendendo pela regularidade dessa área. Fez outros apontamentos que foram corrigidos, mas nesse ponto ele nunca apontou.

Por isso eu acho absolutamente incorreto querer fazer – como diz o Ministro Gilmar – a análise de engenheiro da obra pronta: contribuiu-se a ponte, agora vamos ver os defeitos da ponte –, sem compreender que isso também passa por um processo de interpretação das áreas técnicas de toda a Administração.

Então, o que nós temos que buscar aqui é o aperfeiçoamento. E eu acho que o Senador Ferraço fez um apontamento sobre o que eu acho da proposição do TCU – se não me engano foi ele quem fez esse questionamento –, se isso é bom. Eu acho que é bom! Eu acho que o TCU cumpre o seu papel quando ele evolui na jurisprudência. E nós vamos aperfeiçoar.

Como, aliás, ele fez isso em 2014, quando apreciou as contas de 2013, em que ele fez uma portaria muito firme na questão da contabilização do que ele considerava – e nós não reconhecíamos como contabilizável, mas ele entendeu que sim, e nós acatamos – do sistema de previdência próprio da União, em que essa contabilidade chegava a quase 1 trilhão. Ela levaria, inclusive, a inverter o patrimônio líquido da União, uma coisa absurda. Isso nunca foi contabilizado. Nenhum Governo contabilizou isso. Isso não está na sistemática. O Tribunal fez o apontamento, e nós acatamos. Foi incorporado este ano.

Então, há, sim, um respeito às orientações do Tribunal de Contas. O que não é aceitável é buscar em cima de uma dinâmica específica, 2014, ignorar essa jurisprudência e esses conceitos e fazer as interpretações de conceito.

Se há infração na operação de crédito, onde houve operação de crédito? O que é operação de crédito? Desculpe. A referência, por exemplo, do cheque especial. Usa-se cheque especial com R$1 ou R$10 mil. Você usa do jeito que quiser. A infração aqui é de conduta, não é de resultado. Eu não posso dizer: não; se é pouquinho, eu posso ignorar. Isso está errado. Aí não estou aplicando a lei. Estou aplicando uma interpretação que não é conveniente. Quer dizer, então, qual é o volume correto? Qual é o limite de tolerância que deve ser estabelecido? Aí fica extremamente subjetivo. Pode ser seis, dez, vinte, um. Aí vou começar a tomar decisões a partir de interesses momentâneos, que acho que, tecnicamente, não é correto fazer.

Segundo, a Caixa nunca recebeu juros do Tesouro. A União nunca foi lá e pagou juros por conta das operações, porque a Caixa sempre foi devedora disso da União, porque ela recebe um capital, um volume... Para se ter ideia, em 2014, houve um aporte por conta desse programa de R$80 bilhões, que a Caixa ganha financeiramente, opera com esse volume de recurso.

(Soa a campainha.)

O SR. LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS – É o meu tempo?

E isso é um ganho para o banco. Normalmente, quando fazemos licitações desse tipo de pagamento de serviço, o banco paga um ágio enorme por isso em folha de pagamento, porque ele ganha. Se perguntar a qualquer banco se quer fazer igual à Caixa, eu duvido qual presidente de banco não vai querer, nessas mesmas condições, em que estamos aqui discutindo como indevido. O banco vai dizer "eu quero", porque ele ganha muito dinheiro com isso.

Então, a sistemática de fluxo de pagamento que se faz com banco público é uma sistemática, nesse caso, altamente benéfica ao banco, cujo resultante anual é positivo para o banco e leva ao pagamento de juros.

Se a Caixa estivesse usando capital próprio para financiar a União, a União estaria pagando juros para a Caixa, e não o contrário. É isso que tem que ser compreendido. Isso é um elemento de conceituação técnica.

O SR. WELLINGTON FAGUNDES (Bloco União e Força/PR - MT) – Pela ordem.

Eu gostaria de saber se V. Sª está também falando dos recursos, inclusive, do Orçamento da União que são feitos para obras. Eles também estão incluídos no seu raciocínio?

O SR. LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS – Não. Eu estou falando em repasses para programas sociais. Nós temos a questão da equalização, que vamos chegar lá. Já fiz a exposição.

O SR. WELLINGTON FAGUNDES (Bloco União e Força/PR - MT) – Mas também é um volume de recurso muito grande. É uma denúncia que temos feito aqui, porque, principalmente, a Caixa usa desse recurso, e as obras ficam inconclusas, as medições não são feitas e o prejuízo também é muito grande, para lucro da empresa como banco.

A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT - PR) – Bem lembrado, Senador.

O SR. LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS – O outro debate é a questão da responsabilidade da Presidente. Nesse assunto dos repasses, o próprio Tribunal de Contas já estabeleceu quem ele entendeu que são suscetíveis a responder esse tema. E não está indicada a Presidente. Não sou eu que estou dizendo. A decisão é do Tribunal de Contas, que, ao avaliar, indicou 17 autoridades e ex-autoridades, que estão respondendo ao Tribunal de Contas. Não incluiu a Presidente, porque não é uma espécie de decisão da Presidente.

Uma coisa é a apreciação das contas. As contas são do Governo como um todo, que tem como ponto focal o Presidente da República, que é quem faz os encaminhamentos, encaminha para o Congresso e responde as solicitações que lhe são dirigidas sobre o tema. Agora, o processo decisório é descentralizado. Ele não é centralizado.

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Maioria/PMDB - ES) – Mas, Dr. Adams...

O SR. LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS – E, nesse processo decisório, nesse caso, por exemplo, dos repasses, o próprio Tribunal de Contas já estabeleceu aquelas autoridades que ele entende que têm alguma participação no processo decisório, pois são chamadas a responder, em audiência, que são as 17 indicadas.

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Maioria/PMDB - ES) – Mas o Tribunal de Contas da União vai além quando conclui que esses passivos da União, oriundos dos referidos atrasos, não estavam sendo computados na dívida líquida do setor público. Quer dizer, a consequência disso no estabelecimento do primário, por exemplo.

O SR. LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS – Mas, Senador, devo-lhe dizer: nunca foi contabilizado. Não é que não está... Primeiro, porque o próprio Banco Central não os reconhece como operação de crédito. O banco credita isso porque ele tem um crédito a receber. Nem todo crédito que banco recebe é só de operação de crédito. Há vários créditos a receber... O FCVS... Ele tem crédito a receber, ele contabiliza isso. Isso não a transforma em operação de crédito. Reflete em uma subvenção que o Estado paga. É uma obrigação legal que o Estado tem...

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Maioria/PMDB - ES) – É a consequência disso nos resultados que o Governo apresenta de suas metas...

O SR. LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS – Mas, Senador, veja só, nós fazemos as estatísticas de comparabilidade em cima de uma metodologia que o Banco Central tem e adota há 24 anos. O que é possível – e aí eu retorno o desafio: não vejo problema nisso, Senador, de que isso possa ser debatido. Aliás, eu acho até necessário. O próprio Tribunal de Contas faz isso – é que se adote a norma que a lei fala. O Senado tem essa incumbência de criar essa metodologia para apuração da dívida líquida do setor público. Essa norma existe. Ela nunca foi adotada.

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Maioria/PMDB - ES) – Ela é estabelecida como diretriz na LDO.

O SR. LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS – Não, ela é estabelecida pela..., metodologia, que é informada pelo encaminhamento do projeto de lei. Não é estabelecida pela LDO. A norma é de apuração de contas. Ela não é estabelecida na LDO, ela é indicada pelo Governo como usando a metodologia que o Banco Central tem. Se a metodologia não está, no entendimento do Senado, adequada, como pode não estar, segundo... Eu não estou dizendo que ela não está ou não. Ela tem uma lógica metodológica, ela não reconhece dívida do setor público, por isso ela não apura isso. Mas, se o Senado entende que isso deve ser apurado, basta uma adoção de normativo, uma resolução do Senado aprovando essa metodologia e que isso passasse a ser contabilizado.

Agora, o fundamental aqui é que a questão da apuração da metodologia não traduz, necessariamente, que essa operação aqui seja de crédito. Ela é uma subvenção econômica, autorizada em lei, fixada em lei e, como subvenção, o Estado não está recebendo. Não há, em nenhuma hipótese, transferência de capital do banco para a União. Não há. Existem obrigações legais ou contratuais que a União tem e que, no caso, repasse para pagamento de serviço com o serviço público e, no passo das operações, com uma equalização, com uma subvenção de que ela está organizada, ela está parametrizada em normativos próprios.

O sistema... Para o senhor ter uma ideia, até essa legislação do PSL de 2009 até 2011, não havia prazo para a União fazer equalização. Isso veio a ser estabelecido por portaria do Ministério da Fazenda que pensou: nós vamos estabelecer um prazo, e foi estabelecido o prazo de 24 meses. Então, a própria União adotou mecanismo para tornar rígido o processo e não criar essas situações de indefinição e indeterminação. Então, do ponto de vista da sistemática do subsídio, a dinâmica de financiamento, ou de subsídio, ou de subvenção a essas operações é uma dinâmica obrigacional que está estabelecida em lei e que não pode, em nosso entendimento, ser considerada como operação de crédito.

Então, há diferença de conceito aqui, clara de conceito. O que eu estou dizendo é: tudo bem, podemos compreender até avançar nesse conceito, mas vamos compreender que nós estamos mudando um conceito. É isso o que eu acho um desafio grande, porque isso pressupõe um sentido de instabilidade. O gestor público, assim como o gestor privado, não pode ficar vivendo com essas mudanças conceituais que retroagem, não é? Como diz Roberto Campos: "Até o passado é incerto", porque, exatamente, reinterpreta o passado, procurando impor a esse passado conceitos que nós não compreendíamos à época.

Então, podemos, e eu acho oportuna a evolução, eu defendo ... Acho, inclusive, que o Tribunal de Contas de União está fazendo o seu papel neste debate, e ele tem que ser feito. Agora, é um debate muito mais desafiador na LRF.

Por exemplo, limite de despesas de pessoal. Eu, como Procurador-Geral da Fazenda Nacional, trabalhei três anos cuidando das operações de crédito que recorrentemente vinham à aprovação para autorização...

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Maioria/PMDB - ES) – Permita-me...

O SR. LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS – Recorrentemente nós enfrentávamos situações de desrespeito aos limites de despesas de pessoal.

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Maioria/PMDB - ES) – Permita-me. Nos termos do art. 29, III, da Lei Complementar nº 101, de 2000, operação de crédito é definida como "o compromisso financeiro assumido em razão de mútuo, abertura de crédito, emissão e aceite de título, aquisição financiada de bens, recebimento antecipado de valores provenientes da venda a termo de bens e serviços, arrendamento mercantil e outras operações assemelhadas, inclusive com o uso de derivativos financeiros".

O SR. LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS – Senador, desculpe. Nós não compreendemos esse conceito, primeiro...

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Maioria/PMDB - ES) – Não é questão de compreensão...

O SR. LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS – Nós não estamos fazendo operação...

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Maioria/PMDB - ES) – É uma interpretação da Lei Complementar nº 101, de 2000.

O SR. LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS – Eu sei. Deixe eu contar o conceito...

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Maioria/PMDB - ES) – Claro. Pois não.

O SR. LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS – Eu quero discutir o conceito. Nós não compreendemos a incidência, primeiro, porque a subvenção... Não faço uma operação de mútuo ou de crédito ou de venda antecipada para o banco. Eu gero uma obrigação legal, que tem base legal, em que a União fará uma subvenção para equalizar uma operação que o banco faz diretamente com quem toma o crédito.

Então, é uma obrigação legal que a União tem. Ela se obriga a fazer esse tipo de operação. Essa operação é regulada metodologicamente pela lei. E essa metodologia impõe uma sistemática de pagamento que não trabalha com a operação individual, mas com fluxos de operação. Essa é a metodologia.

Do ponto de vista do enquadramento, nós não vemos... A Fazenda nunca viu isso em toda a sua história como uma operação de crédito. Há pareceres da PGFN nesse sentido exatamente porque a relação de mútuo não se estabelece com a União. A União não toma crédito de banco, ela não recebe capital do banco. Ela transfere para o banco um volume de recursos para permitir operações incentivadas de crédito, que são compra de capital, empresas que querem modernizar, comprar capital novo, etc., e têm uma vantagem nesse processo.

Do ponto de vista de repasse, de novo, a União não contratualizou um mútuo. A União contratualizou o serviço para o qual o prestador tem direito a... Tem a possibilidade de tomar a decisão de fazer o pagamento. Ele faz por razões de conveniência.

Quais são os elementos de conveniência? Primeiro, continuidade de serviço público. Toda operação de serviço pressupõe uma continuidade. Interrompeu o serviço, tem um custo muitas vezes maior do que continuá-lo. Então, é compensável isso nesse sistema.

Segundo, como é operação de serviço, essa operação reproduz uma lógica que existe em toda a Administração. Nós usamos, nós verificamos, nós temos contratos de prestação de serviço de todos os órgãos da Administração. E esses contratos, invariavelmente, inclusive do próprio Tribunal de Contas, preveem pagamentos de juros. Em um contrato de prestação de serviço que o TCU contratou para fazer um concurso público, por exemplo, o TCU usa a possibilidade, no atraso de pagamento ao contratado, do pagamento de juros da ordem de 6% capitalizados dia a dia.

Mas não é porque há incidência de juros que se transforma em operação de crédito. Essa é uma operação de direito civil. E não é porque é banco que eu transformo necessariamente todo contrato bancário em contrato de operação de crédito.

O que eu estou dizendo é que a nossa compreensão, que foi reiterada, é que isso não é operação de crédito...

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Maioria/PMDB - ES) – Não é mútuo.

O SR. LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS – Não é mútuo. Mas vamos lá. Está errado e tem que ser tratado como mútuo. Tudo bem. Vamos tratar como mútuo para frente. É isso que se chama modular uma jurisprudência. Vamos tratar como mútuo. Nós cansamos de ver decisões do STJ, do Supremo, principalmente, em que eles compreendem que legislações que são reinterpretadas... Isso está no nosso sistema tributário, no nossa legislação administrativa, expressamente prevista que, toda nova interpretação, toda nova compreensão da lei tem que ter efeito ex nunc, ou seja, não retroage, sob pena de gerar insegurança jurídica no País.

E aí, essa insegurança se estabelece na penalização do passado. Então, alguém que fez tudo de acordo com a lei, tudo de acordo com o que os órgãos de controle diziam, faz uma operação e depois ouve: não, para isso, está errado. E no caso dos órgãos de controle é mais grave porque a Constituição, por exemplo, ela não dá às decisões de ressarcimento um prazo de prescrição. Então, daqui a 20 anos o Tribunal de Contas pode pegar, julgar um caso e dizer assim: isso aqui está errado, ressarça tudo. Isso está errado do ponto de vista do Direito, desculpem-me, eu não consigo aceitar a interpretação de que uma nova compreensão deva retroagir, se ela foi realizada em termos de processo.

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (Bloco Apoio Governo/PDT - DF) – Ministro.

O SR. LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS – E, nesse caso – só me permita, Senador, concluir –, não só os dados mostram a repetição – e aqui a repetição não é para dizer que todo mundo cometeu infração, porque eu acho que todo mundo cometeu aquilo que a lei aplicava, ninguém quis cometer infração, eu não estou defendendo que haja uma infração continuada; eu não acho que haja uma infração continuada porque o conceito de infração para mim não está correto nesse ponto.

O SR. TASSO JEREISSATI (Bloco Oposição/PSDB - CE) – Ministro, V. Exª me desculpe, mas eu fiz a pergunta e até agora V. Exª não respondeu à minha pergunta.

A pergunta é: foi considerado em exercícios anteriores eventuais um mês, quinze dias, uma coisa eventual. E eu estou falando aqui de sistemático e planejado. Essa é a questão que nós estamos discutindo, não se formou nenhuma jurisprudência sobre isso, já que isso nunca tinha existido antes.

O SR. LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS – Senador, desculpe-me. Existiu, sim. Nós não podemos tratar os conceitos isoladamente como se um mês pode, dois meses não pode, porque nós vamos chegar.

O SR. TASSO JEREISSATI (Bloco Oposição/PSDB - CE) – Existiu, sim, quando?

O SR. LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS – Existiu em 2000...

O SR. TASSO JEREISSATI (Bloco Oposição/PSDB - CE) – Não; eventual, eu estou falando sistemático durante oito meses. Quando?

O SR. LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS – Não, nós temos situações sistemáticas, Senador.

O SR. TASSO JEREISSATI (Bloco Oposição/PSDB - CE) – Quando, Ministro?

O SR. LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS – Senador, eu estou dizendo aqui. Por exemplo, eu vou lhe dizer aqui: em maio de 2000, no primeiro ano da Lei de Responsabilidade Fiscal, o Governo deixou de repassar para pagamento o equivalente a 2014.

O SR. TASSO JEREISSATI (Bloco Oposição/PSDB - CE) – Durante quanto tempo?

O SR. LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS – Não, nós temos na mesa aqui.

O SR. TASSO JEREISSATI (Bloco Oposição/PSDB - CE) – É um mês.

O SR. LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS – Olha, eu tenho julho de 2014, dezembro de 2013, dezembro de 2012. Esses meses...

O SR. TASSO JEREISSATI (Bloco Oposição/PSDB - CE) – Pronto, exatamente; eventual durante o ano. Oito meses em nove meses...

O SR. LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS – Não, mas é isso. Senador, eu vou...

O SR. TASSO JEREISSATI (Bloco Oposição/PSDB - CE) – Oito meses em nove meses nunca existiu.

O SR. LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS – Senador, essa questão existiu e eu posso trazer a apuração, eu tenho toda a apuração detalhada.

O SR. TASSO JEREISSATI (Bloco Oposição/PSDB - CE) – Pronto, aí eu quero. Se existiu...

O SR. LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS – Porque o objetivo aqui, nós temos... Senador, porque é assim, nós não podemos querer tratar situações de eventualidade... Quando se fala em eventual, não é que se deixou de pagar 60 meses. O que acontece é que você deposita um volume de recursos, esses recursos são...

O SR. TASSO JEREISSATI (Bloco Oposição/PSDB - CE) – Eventualmente.

O SR. LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS – Não, todo mês você deposita. No Bolsa Família você deposita no primeiro dia 70% dos recursos previstos e, no 20º, 30%. Isso é o fluxo de pagamento que admite situações de passivo.

O SR. TASSO JEREISSATI (Bloco Oposição/PSDB - CE) – Isso.

O SR. LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS – Esse fluxo de pagamento, ele, como fluxo, tem resultados positivos. Se quer considerar operação de crédito o período negativo, todos os momentos negativos são operações de crédito e todos eles são infracionais do ponto de vista dessa compreensão. Então, a tentativa mínima de...

O SR. TASSO JEREISSATI (Bloco Oposição/PSDB - CE) – Eu vou voltar, Ministro, porque o senhor não está respondendo à minha pergunta. Eu estou falando de coisas eventuais. Eu estou falando: durante oito meses em nove meses já existiu para se criar jurisprudência?

O SR. LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS – Senador, já existiu e eu trago aqui a tabela depois.

O SR. TASSO JEREISSATI (Bloco Oposição/PSDB - CE) – Então me traga; se o senhor me trouxer eu fico convencido.

O SR. LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS – Mas eu vou trazer a tabela.

A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT - PR) – Nós tratamos de ano fiscal aqui, é completo, não importa o período.

O SR. LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS – O que eu estou dizendo é que eu vou levantar, eu vou fazer todos os meses.

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (Bloco Apoio Governo/PDT - DF) – Permita-me, Presidente.

O SR. TASSO JEREISSATI (Bloco Oposição/PSDB - CE) – Uma coisa é eventual, a outra coisa é...

O SR. LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS – Eventual, agora a eventualidade aqui é compreender que o resultado do ano, e aí esse é o fluxo que nós temos que considerar, ele traduz um resultado positivo em favor da União, que ela recebe da Caixa. É esse, esse é o resultado.

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (Bloco Apoio Governo/PDT - DF) – Presidente.

O SR. LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS – Porque se o resultado fosse contrário, a União estaria pagando juros para a Caixa, o que não é verdade. Nunca pagou, nunca desembolsou juros a esse título.

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (Bloco Apoio Governo/PDT - DF) – Presidente, Ministro, eu gostaria de saber o seguinte: há duas maneiras de encarar isso. Primeiro eu quero dizer que isso de que não foi empréstimo eu não consigo entender, a não ser no mundo islâmico, onde o Corão proíbe juros, então eles fazem uma coisa diferente como se estivessem pagando pelo serviço dos banqueiros e bancários. Mas nós estamos em outro mundo aqui, então eu não consigo entender como se transfere dinheiro, depois se recebe de volta com juros, e não é empréstimo.

O outro problema. Existem duas maneiras de vocês enfrentarem isso. Uma é dizer: "Estamos certos e os outros estavam certos, o tribunal está errado"; a outra é dizer: "Estamos errados e os outros erraram também. Pedimos desculpas pelo nosso erro, e vamos ver como é que a gente acaba com esse erro no Brasil." Fica faltando, como diz o Senador Tasso, a questão da graduação do erro: oito meses ou oito dias. Qual vai ser a preferência do Governo no enfrentamento com o tribunal? Dizer nós estamos certos, o tribunal está errado, ou dizer nós estamos tão errados quanto os outros. Qual vai ser a opção?

O SR. LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS – A opção do Governo...

O SR. TASSO JEREISSATI (Bloco Oposição/PSDB - CE) – Ministro, Senador... Desculpe.

O SR. DONIZETI NOGUEIRA (Bloco Apoio Governo/PT - TO) – Fico com a compreensão, ouvindo o Senador Cristovam, ouvindo todos e ouvindo o nosso Advogado-Geral, que estamos todos errados, inclusive o tribunal, que, em anos anteriores, adotou aceitar. Se for para errar, inclusive o tribunal está errado. A partir de agora, o tribunal quer realinhar, então, vamos reconstruir a metodologia a partir de agora. Se eu for considerar que alguém está errado, inclusive, o tribunal está errado, o Governo está errado, está todo mundo errado. Nesse aspecto, se o tribunal vinha considerando regular, errou o tribunal junto com os governos, o atual e os que passaram. Se, daqui para frente, vai mudar, então, vamos mudar, para todo mundo entrar para o caminho certo, porque estava todo mundo no caminho errado.

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (Bloco Apoio Governo/PDT - DF) – Tu ou todos estão errados? É isso que eu quero saber. A opção é estamos certos e os outros também, ou estamos errados e os outros também. São duas opções.

O SR. DONIZETI NOGUEIRA (Bloco Apoio Governo/PT - TO) – Do que entendi do Governo até agora, está todo mundo certo.

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. Bloco Maioria/PMDB - PB) – Vamos evitar uma discussão paralela.

Com a palavra o Senador Donizeti.

O SR. TASSO JEREISSATI (Bloco Oposição/PSDB - CE) – Só para reafirmar, quando o Senador Cristovam disse que não entende como isso não pode ser empréstimo, o banco inscreve no seu balanço como crédito a receber do Tesouro.

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (Bloco Apoio Governo/PDT - DF) – Claro, isso se chama empréstimo. É mútuo.

O SR. LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS – Todos os créditos que o banco inscreve a receber são mútuos? Não são. Todos os créditos que o banco recebe no seu balanço não são mútuos, ele tem créditos mútuos e créditos não mútuos, não são operações de crédito.

Agora, deixe-me responder sua questão do TCU, Senador, se me permite. O nosso entendimento não é ficar brigando com o TCU; o nosso entendimento é que podemos, sim, entender, se esse entendimento se confirmar, que isso deve ser contabilizado de maneira diferente. Faça-se como o tribunal sempre fez, faça o apontamento e nós corrigimos daqui para frente. É diferente eu ignorar o que sempre foi dito e dar à situação específica um tratamento diferente. Porque daí não estou fazendo direito, não estou fazendo justiça, estou falando em decisões com casuísmo, o que não deve ser a lógica do processo do direito.

Então, do ponto de vista da decisão, é evidente que as decisões do TCU devem e são acatadas pelo Governo, como acatamos, ano passado, uma situação complexa. E vamos acatar aquilo que vier como indicação. O que temos que ter cuidado é de extrapolar o que deve ser ponderado para criar outro efeito, que é efeito de insegurança em todos os administradores. Não somos só nós. Todos os administradores estão sujeitos ao mesmo tipo de juízo. Esse tipo de juízo se traduz não na dimensão política, mas na dimensão do direito.

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Maioria/PMDB - ES) – Dr. Adams, uma...

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. Bloco Maioria/PMDB - PB) – Para contraditar, o Senador Tasso.

O SR. TASSO JEREISSATI (Bloco Oposição/PSDB - CE) – A observação do Senador Cristovam me lembrou uma frase do velho Stanislaw Ponte Preta.

O SR. LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS – Nem lhe respondi, Senador Ferraço, ainda.

O SR. TASSO JEREISSATI (Bloco Oposição/PSDB - CE) – Stanislaw Ponte Preta, o Sérgio Porto, em que ele dizia: ou todos nos locupletemos ou restaure-se a moralidade. É mais ou menos essa argumentação do advogado.

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. Bloco Maioria/PMDB - PB) – A Presidência vai fazer uma questão de ordem.

Eu gostaria apenas de colocar o seguinte para harmonizar os trabalhos.

Os Senadores vão continuar contraditando. Os Ministros vão continuar colocando as suas justificativas. Agora, tem que se levar em consideração que não haverá consenso. O Senador não pode exigir que o Ministro concorde com as colocações do Senador nem vice-versa. Então, vamos ouvir a opinião de cada um e manter o contraditório dentro da tradição do Senado Federal.

Senador Ferraço.

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Maioria/PMDB - ES) – O Dr. Adams me respondeu, mas tenho uma pergunta que pode ser compartilhada com o Ministro Nelson Barbosa.

O documento do TCU afirma que as dívidas da União que deixaram de ser devidamente capitadas pelo Bacen, identificadas durante a inspeção, alcançaram mais de R$40 bilhões, R$40.251.739.000.00. Ou seja, nós encerramos o ano fiscal de 2014 com a União devendo esses recursos, segundo o Tribunal de Contas da União, de subvenções agrícolas ao Banco do Brasil, de outras subvenções ao Banco do Brasil, do PSI ao BNDES, de passivos relativos à Resolução 577/2008, e assim por diante.

Qual o balanço hoje, se é que há passivo, desse passivo da União com essas entidades?

O SR. RAIMUNDO LIRA (Bloco Maioria/PMDB - PB) – Com a palavra o Ministro Nelson Barbosa.

O SR. NELSON BARBOSA – Eu vou começar respondendo ao Senador Cristovam sobre o assunto que vocês já debateram com o Ministro Luís Inácio.

A posição do Governo é que essas operações não são operações de crédito e não devem ser tratadas como operações de crédito. O entendimento anterior do TCU estava correto. E mesmo para o futuro, elas não devem ser tratadas como operação de crédito.

Lembrando que o Luís Inácio já colocou, que nem todo ativo de uma instituição financeira é uma operação de crédito. Nem tudo que está no ativo numa instituição financeira é uma operação de crédito. Nem todo contrato sobre o qual incide juros caracteriza uma operação de crédito.

Eu acho que há aqui uma avaliação por parte da área técnica do TCU nos termos da dimensão que esses eventuais fluxos positivos ou negativos em contratos de repasse assumiram durante 2014. Mas eles não são operação de crédito.

Para implementar programas públicos, o Governo contrata agentes financeiros públicos ou privados e repassa recursos aos agentes financeiros. Nem sempre o repasse é exatamente a conta que vai ser paga naquele mês. Por isso se cria essa conta suplemento para acumular isso. E se houver um saldo positivo ou negativo para uma das partes, sobre aquilo incide juros. Isso não deve ser tratado como operação de crédito, porque, se for tratado como operação de crédito, significa que nenhum banco público vai poder fazer operação, poder ser agente financeiro de uma programa público.

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Maioria/PMDB - ES) – Como os senhores classificam isso? Se não é uma operação de crédito, é o quê?

O SR. NELSON BARBOSA – É um contrato de prestação de serviços, em que ele prevê que você adianta os recursos e eventualmente pode ter um saldo positivo ou um saldo negativo.

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Maioria/PMDB - ES) – E aí tem que ser encerrado no ano fiscal?

O SR. NELSON BARBOSA – Ele pode ser encerrado no ano fiscal. E aí vai outra questão que o Senador Cristovam perguntou: qual a posição que vocês consideram sobre isso?

O próprio Governo já respondeu a essa pergunta, Senador, que, no ano de 2014, o Governo zerou esse saldo. Saldos eventualmente ficaram realmente muito grandes em determinadas datas. Ao final de 2014, isso já estava reduzido ao mínimo operacional. E ainda se pagou 150 milhões de juros para a Caixa. Então, esse é um contrato de prestação de 150 milhões de juros para a Caixa. O saldo médio do ano foi positivo.

Então, para ser bem técnico, depois a gente pode... Acho que as considerações políticas são importantes, mas para ser uma questão técnica. Em contratos de prestação de serviços, podem incidir juros. O exemplo que gosto de dar é o contrato de aluguel. Se atrasa o contrato de aluguel, você dá uma multa. Se atrasa mais de alguns meses, sobre aquele valor vai incidindo juros. Se atrasou três, quatro meses, você expulsa do apartamento. Mas pode incidir juros. É um contrato de operação de crédito? Não é, mas ele tem um limite claro.

Então, a nossa interpretação para esse contrato de prestação de serviços que é um pouco sobre o que o Luís colocou, só que estou colocando na condição de economista aqui, ele deve ser mantido como prestação de serviço. Se eu encarar um contrato de prestação de serviço sempre que houver um saldo positivo ou negativo como operação de crédito, eu não vou poder fazer contrato de prestação de serviço com banco público. Só vou poder fazer com banco privado.

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Maioria/PMDB - ES) – E não é mais ou menos o que tinha no passado, a conta movimenta com o Banco do Brasil?

O SR. NELSON BARBOSA – Não é isso, não é isso. Aí você coloca uma limitação. Esse é o ponto que estamos colocando.

Se eventualmente os valores positivos ou negativos verificados no passado são entendidos pelo TCU, pela autoridade administrativa, como excessivos, que se coloque um limite. Qual é o limite? Que você pode ficar positivo ou negativo para um dos lados, levando em consideração o valor total do contrato, mas isso não é uma operação de crédito, não é tratado assim no Código Civil.

O outro caso sobre o qual V. Exª perguntou, Senador Ferraço, sobre equalização. Existem vários...

O SR. TASSO JEREISSATI (Bloco Oposição/PSDB - CE) – Desculpe-me interrompê-lo, mas há um desentendimento. O Ministro Adams falou que nunca incidiram juros. O senhor disse isso e V. Exª...

O SR. LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS (Fora do microfone.) – Juros? Como assim?

O SR. TASSO JEREISSATI (Bloco Oposição/PSDB - CE) – Nos recursos da Caixa Econômica não incidiam juros.

O SR. LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS – Não.

O SR. TASSO JEREISSATI (Bloco Oposição/PSDB - CE) – O senhor disse isso há mais ou menos uns 15 minutos.

O SR. LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS – Contratualmente nos recursos que a Caixa recebe incide uma taxa que a Caixa paga e, nos períodos negativos, também incide uma taxa que é compensada naquilo que ela tem que pagar.

O SR. TASSO JEREISSATI (Bloco Oposição/PSDB - CE) – Que não são juros?

O SR. LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS – Ela paga, em todos os anos ela pagou. Não, é uma DEDIP, é uma taxa de remuneração de capital.

O SR. TASSO JEREISSATI (Bloco Oposição/PSDB - CE) – É remuneração de capital?

O SR. NELSON BARBOSA – Taxa de remuneração... Foi isso que eu quis colocar.

O SR. TASSO JEREISSATI (Bloco Oposição/PSDB - CE) –  Mas taxa de remuneração de capital é juro.

O SR. NELSON BARBOSA – Isso não é um contrato de crédito, é isso que estou colocando.

O SR. TASSO JEREISSATI (Bloco Oposição/PSDB - CE) – Mas contrato de prestação de serviço, quando é atrasado, pelo que eu conheço na iniciativa...

O SR. NELSON BARBOSA – Você pode ter uma incidência, você especifica uma taxa e coloca.

O SR. TASSO JEREISSATI (Bloco Oposição/PSDB - CE) – Se você atrasa o pagamento por prestação de serviços, não são juros, é uma incidência penal.

O SR. NELSON BARBOSA – Então, é uma taxa remuneratória sobre aquele desequilíbrio, é nesse sentido. Juros moratórios, está colocando aqui. Então, a gente vai para uma discussão de Direito Comercial.

Para responder ao Senador Cristovam, quero dizer que esses contratos são contratos de prestação de serviços, devem continuar a ser encarados como contratos de prestação de serviços, até porque na implementação de políticas públicas vários agentes financeiros...

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Maioria/PMDB - ES) – Na avaliação de V. Exª?

O SR. NELSON BARBOSA – Na minha avaliação, vários agentes financeiros devem ser possíveis de executar programas públicos. Se a gente achar que sempre em que houver um desbalanceamento de um lado para outro em que incida uma taxa de remuneração ou, como define o Direito Comercial, não sou advogado, se caracterizamos isso como operações de crédito, nós vamos dizer que nenhum banco público pode ser agente de repasse de programa público.

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (Bloco Apoio Governo/PDT - DF) – Mas essa não é a ideia da Lei de Responsabilidade Fiscal?

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Maioria/PMDB - ES) – Eu vou ler aqui o art. 36 da Lei de Responsabilidade Fiscal: "Art. 36. É proibida a operação de crédito entre uma instituição financeira estatal e o ente da Federação que a controle, na qualidade de beneficiário do empréstimo."

O SR. NELSON BARBOSA – Operação de crédito, não a prestação de serviços.

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (Bloco Apoio Governo/PDT - DF) – Então, o senhor acha que... A gente tem que acabar com essa brecha na Lei de Responsabilidade Fiscal?

O SR. NELSON BARBOSA – Não, acho que o entendimento, Senador, acho que se vai encaminhar para se colocar um limite. Quanto você tem contrato de prestação de serviços, algum limite... Como o TCU já colocou em outras coisas. O Ministro acabou de colocar no cálculo do passivo do Fundo de Previdência, a situação atuarial da Previdência do servidor público. Provavelmente, vai-se encaminhar para se delimitar isso, mais claramente, quanto tempo e o máximo em que se pode ficar com saldo positivo ou negativo para algum lado.

No caso de equalização – aí, é outro ponto, ao que o Senador Ferraço se referiu... Quanto à questão da equalização a que o senhor se referiu, Senador Ferraço...

O SR. DONIZETI NOGUEIRA (Bloco Apoio Governo/PT - TO) – Aí, é totalmente diferente.

O SR. NELSON BARBOSA – Programas de equalização já existem, muito antes da LRF. Há equalização de taxa agrícola, equalização de programa habitacional, havia o FCVS. O programa de atualização de taxa de juros até hoje não foi considerado como operação de crédito. Por que isso aparece no balanço do banco? O banco faz um balanço por regime de competência. De onde vem essa discrepância? Não está na dívida líquida, mas está no balanço dos bancos. O banco faz essa contabilização pelo regime de competência. Ele registra na hora em que ele apurou a equalização, quanto ele tem a receber. Ele registra e não há um prazo de pagamento ou alguns deles têm o prazo de pagamento definido, que é o caso do PSI.

No Banco Central, o regime de primária de dívida líquida é feito com regime de caixa, ele só registra aquilo quando é devido. Por isso que a interpretação que se dá à questão da equalização é que ela é devida de acordo com o que manda a lei, o que manda a lei que criou o programa de equalização, o que mandam as portarias e as resoluções do Conselho Monetário Nacional. No caso do PSI, estabeleceu-se aquela portaria: apura-se e o prazo para pagamento é devido 24 meses depois. No caso da equalização de taxas de juros agrícolas, é apurado e aquilo é devido de acordo com a programação orçamentária e financeira do Tesouro Nacional.

Novamente, nós não consideramos isso uma operação de crédito. Se essas definições da lei ou da portaria são consideradas muito maleáveis ou muito vagas por parte do tribunal, nós podemos aprimorar isso para o futuro. É essa a posição.

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. Bloco Maioria/PMDB - PB) – Com licença, Ministro. Eu queria fazer um apelo aos Senadores. Regimentalmente, não há tréplica para os Senadores.

O SR. TASSO JEREISSATI (Bloco Oposição/PSDB - CE) – Aqui já estamos na quádrupla.

O SR. NELSON BARBOSA – Na quíntupla, sêxtupla.

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. Bloco Maioria/PMDB - PB) – Eu permiti que isso fosse feito.

Eu gostaria e abrir um parêntese aqui, porque o Senador Pimentel ia completar o último bloco, mas ele teve que assumir a Presidência, porque eu pedi, então, quero dar a palavra para a Senadora Gleisi Hoffmann, para fechar o último bloco...

O SR. TASSO JEREISSATI (Bloco Oposição/PSDB - CE) – Mas me deixe fazer uma observação importante aqui para esclarecer; é muito importante.

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Maioria/PMDB - ES) – Não, ainda há respostas que não foram dadas a mim, Sr. Presidente.

Nós interrompemos a fala do Ministro Nelson Barbosa. Isso não é delicado.

O SR. NELSON BARBOSA – Se eu puder responder todas as perguntas...

A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT - PR) – Pois é, eu acho que ele poderia terminar de responder. Aí, se ficar alguma coisa, V. Exªs falam, senão vai ficar no pingue-pongue.

O SR. TASSO JEREISSATI (Bloco Oposição/PSDB - CE) – São perguntas objetivas...

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. Bloco Maioria/PMDB - PB) – Vamos permitir que fale agora, Senador Jereissati, a Senadora, que, pacientemente, esperou, para encerrarmos este bloco.

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Maioria/PMDB - ES) – Não, o Ministro Barbosa estava respondendo perguntas.

O SR. TASSO JEREISSATI (Bloco Oposição/PSDB - CE) – Algumas coisas não ficaram esclarecidas...

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. Bloco Maioria/PMDB - PB) – Eu quero que ela conclua o último bloco, aí, em seguida, o Ministro continua respondendo as perguntas dos Senadores.

A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT - PR) – Obrigada, Sr. Presidente.

Sr. Presidente, Srs. Senadores, nossos Ministros que estão aqui, eu, em primeiro lugar, queria parabenizar a clareza com que nos foi exposta a forma como o Governo trabalha com esses programas que têm os subsídios e, também, a situação operacional dos nossos bancos públicos, que são importantes na concretização das políticas públicas, tão debatidas nesta Casa e tão requeridas por todos os Estados brasileiros.

Acho que, de forma muito clara, muito didática, a gente pôde compreender como isso aconteceu neste ano e como vem acontecendo ao longo dos anos. Por isso a minha divergência aqui com o Senador Tasso Jereissati em relação à questão da eventualidade.

Eu entendo que, se não há, no exercício fiscal, por exemplo, de um ano, uma situação diferente da do outro, nós podemos falar em eventualidade sim. Se nós tivéssemos, em anos sequentes, uma situação se repetindo, aí sim, não seria eventual. Porque nós tratamos, tanto do ponto de vista orçamentário como financeiro, o ano fechado. Então, me parece que aquilo que aconteceu em 2014, que foi motivo de uma grande discussão por parte do TCU, é algo que nós verificamos em anos anteriores e que, de nenhuma maneira, desequilibrou, seja o Orçamento da União, seja a situação do ente contratado pela União para operacionalizar a política pública. E são políticas muito importantes.

Eu queria aproveitar também para afirmar que a nossa decisão de hoje foi certa, de fazer a convocação do Tribunal de Contas da União para vir aqui. Concordo com o Senador Tasso Jereissati, é um órgão auxiliar do Poder Legislativo... Aliás, eu acho que a gente devia aproveitar a proposta do Senador Renan Calheiros, que cria autoridade fiscal independente, para já adequar o papel do Tribunal de Contas como um órgão de assessoramento técnico a esta Casa e não quase como um outro órgão da República, um outro Poder. Não é outro Poder; nós temos que usar os técnicos que estão lá à disposição para assessorar esta Casa. Esta Casa, sim, tem autoridade fiscal independente, não ministros que estão lá e que, muitas vezes, se utilizam de situação política para fazer discurso.

Então, eu acho que nós estamos vivendo uma situação em que a queda de popularidade da Presidenta ensejou uma situação mais crítica por parte do Tribunal de Contas, com colocações políticas de alguns ministros, que antes não ensejava; ou seja, que nós não tínhamos, na história das contas públicas, visto aqui nesta Casa. Aliás, esta Casa também tem que fazer a sua autocrítica porque, há muito tempo, a gente não aprecia conta de Presidente da República; há muito que nós não votamos aqui.

Quero também aproveitar para falar sobre essa situação de dizer que isso demonstra que nós estávamos escondendo uma situação de crise, durante a campanha eleitoral, que veio à tona e, por isso, tivemos as pedaladas ou a situação de 2014. Acho que as explicações dos Ministros foram claras e mostraram que não é isso.

Primeiro, situações muito semelhantes foram usadas em outros anos, da forma como foi usada em 2014.

Segundo, quero reafirmar aqui que não avalio que houve, por parte da Presidenta Dilma ou de sua campanha, nenhuma forma para esconder a situação de dificuldade econômica. Sempre tivemos uma situação de dificuldade econômica e outras medidas foram tomadas ao longo de sua gestão. Eu, como Ministra Chefe da Casa Civil, acompanhei isso. Inclusive, as questões de desoneração de folha, uma série de medidas para estimular a economia brasileira, e que foi aumentada por esta Casa, pelo Congresso Nacional, o mesmo Congresso que hoje diz que temos de ter políticas de maior austeridade.

Vinha para cá, e se aumentava. Aliás, não conseguimos reverter ainda a situação da desoneração fiscal num projeto que está para ser votado no plenário do Congresso Nacional.

Por que estou falando isso? Hoje, Senador Tasso Jereissati, um dos principais jornais do meu Estado, Gazeta do Povo, traz como manchete que as cooperativas agrícolas preveem que vai dobrar o faturamento que elas vão ter neste ano de 2015. As cooperativas agrícolas estão prevendo isso. Ora, a agricultura é muito importante para a economia brasileira. Meu Estado é um Estado...

(Soa a campainha.)

A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT - PR) – ...com base agrícola muito grande, tanto na agricultura familiar quanto na agricultura empresarial. Tenho andado por meu Estado. Não vejo o nível de dificuldade econômica que, muitas vezes, é vendido pela imprensa ou por alguns outros setores da economia no Estado do Paraná. Tanto a agricultura empresarial quanto a agricultura familiar estão indo muito bem.

Outro jornal do meu Estado traz a manchete hoje de que o mercado da beleza está em alta. O mercado da beleza é um mercado supérfluo. Dizer que esse mercado está indo bem significa que não estamos numa situação tão trágica de crise descontrolada ou de País quebrado.

Há dez dias, manchete do jornal Valor Econômico dizia que os investidores estrangeiros estavam apostando no Brasil e voltavam a investir dinheiro aqui. A Feira do Livro vendeu tantos livros quanto os que vendeu no ano passado. 

Então, acho que temos de ser menos pessimistas, menos alarmistas. Estamos com dificuldade econômica, mas nem de perto ela se assemelha ao que estamos vendo em países como a Grécia, em países da Europa. O Brasil está conseguindo dar respostas. Deu agora uma resposta importante, que é um programa de proteção ao trabalho, para assegurar o emprego da população e para assegurar a renda.

Estou colocando essas questões para não acharmos que estamos vivendo uma situação de descontrole total. Hoje, temos reservas internacionais. Ainda que haja um pico inflacionário, ele é muito menor do que o que vivemos em outras épocas. Hoje, há proteção da renda, há um salário mínimo justo, e, mesmo havendo um aumento no desemprego, este não é um aumento considerável que desestabilize a economia. E, com o programa que a Presidenta lançou na semana passada, com muito foco na indústria, tenho a certeza de que a gente vai se recuperar.

Então, eu queria aqui, Sr. Presidente e Srs. Senadores, parabenizar nossos Ministros pela exposição clara, objetiva, mostrando que o que tivemos em termos de conta em 2014 é o mesmo que tivemos em tantas outras contas, em tantos outros anos, contas essas que foram aprovadas pelo Tribunal de Contas da União, às quais não se deu um peso político como o que se deu nesse ano de 2014.

Muito obrigada.

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. Bloco Maioria/PMDB - PB) – Vamos...

O SR. TASSO JEREISSATI (Bloco Oposição/PSDB - CE) – Peço a palavra pelo art. 14. Fui citado.

Obrigado pela chance de falar pelo art. 14. Eu tinha combinado com a Ministra.

Eu queria dizer que fico feliz...

A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT - PR. Fora do microfone.) – Eu gosto de debater com V. Exª.

O SR. TASSO JEREISSATI (Bloco Oposição/PSDB - CE) – Fico feliz com as notícias que a senhora traz não só do Paraná, mas também do Brasil, enfim deste bom momento que vivem a agricultura e o mercado da beleza. Com certeza, sua presença no Paraná faz esse mercado da beleza crescer de maneira forte lá no Estado. São notícias boas, e fico muito feliz com essas notícias. Seria bom até que o Ministro Nelson Barbosa pudesse transmitir também ao Ministro Levy que não existe esse problema todo, porque eles estão apertando demais e achando que estão levando. Então, é bom que ele tenha ouvido isso. Espero que ele transmita isso ao Ministro Levy, que está na outra sala.

A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT - PR) – Os ajustes têm sido feitos na dose certa, Senador.

O SR. TASSO JEREISSATI (Bloco Oposição/PSDB - CE) – Pronto! Ótimo!

A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT - PR) – Por isso mesmo, há setores que estão bem.

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Maioria/PMDB - ES) – Subiu um pouquinho a taxa Selic. Ela subiu pouco.

A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT - PR) – Mas esse era um pedido de V. Exªs.

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Maioria/PMDB - ES) – Subiu só 40% nos últimos 12 meses. Foi só isso!

A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT - PR) – V. Exª já fez discursos defendendo o aumento da Selic. Desculpe-me!

O SR. TASSO JEREISSATI (Bloco Oposição/PSDB - CE) – Mas, concluo aqui, pelo art. 14: é operação de serviços?

O SR. LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS – Contrato de prestação de serviços.

O SR. TASSO JEREISSATI (Bloco Oposição/PSDB - CE) – Sobre contrato de prestação de serviços incidem ISS e PIS/Cofins?

O SR. LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS – Não sei, Senador. Tenho de checar.

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. Bloco Maioria/PMDB - PB) – Senador, o art. 14 é um...

A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT - PR. Fora do microfone.) – Era em relação a mim, não em relação ao Ministro.

O SR. LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS – Senador, como operação de serviços, isso deve incidir. Não sei como é a sistemática de cobrança do GDF. É um problema do GDF. Agora, é uma operação...

O SR. TASSO JEREISSATI (Bloco Oposição/PSDB - CE) – O senhor poderia dar uma resposta objetiva?

O SR. LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS – Mas, como estou dizendo, não sou cobrador do GDF. O ISS é uma cobrança do GDF. Existe uma disputa...

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Maioria/PMDB - ES) – Mas PIS/Cofins não! PIS/Cofins não!

O SR. LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS – Existe uma disputa.

A Cofins incide sobre faturamento, não sobre serviços. Incide sobre o faturamento da empresa.

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Maioria/PMDB - ES) – Mas se é uma prestação de serviços...

O SR. LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS – O serviço, a prestação, o faturamento, ele tem base de incidência. Existe uma disputa com o sistema financeiro em relação à incidência dessas operações. Agora, essa incidência não é sobre o repasse; a incidência é sobre o valor percebido pelo serviço prestado. Essa é a base de cálculo, seja do ISS, seja da consideração de faturamento que apura esse processo.

(Intervenção fora do microfone.)

O SR. TASSO JEREISSATI (Bloco Oposição/PSDB - CE) – ...(Fora do microfone) pela Caixa Econômica. Não agora; eu sei que V. Exª não é cobrador de coisa nenhuma. Isso com certeza. Nem tem cara de cobrador; é simpático.

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. Bloco Maioria/PMDB - PB) – Senador Donizeti, com a palavra V. Exª.

O SR. DONIZETI NOGUEIRA (Bloco Apoio Governo/PT - TO) – Nós estamos chegando ao encerramento, e eu tenho uma audiência no Ministério do Turismo agora, às 14 horas.

Eu fico com a impressão de que, como disse o Presidente Raimundo Lira, não se vai chegar a um consenso, porque o tribunal querer colocar, neste momento, aquilo que vem sendo feito anos após anos como regular, colocar na irregularidade é um oportunismo. E eu, provavelmente, se fosse oposição, talvez estivesse acompanhando o tribunal. Mas é um oportunismo do tribunal neste momento querer fazer punição em relação àquilo que se pratica desde 1991, é! É um oportunismo do tribunal e busca de luminosidade, como o Presidente do tribunal tem buscado fazer, dando declarações por aí afora.

Nós não vamos, naturalmente, chegar a um acordo com a oposição aqui, porque a oposição gostaria que as contas fossem rejeitadas, gostaria que a Presidente fosse cassada. Então, não vamos chegar. Mas eu considero que o que eu ouvi hoje aqui me dá muito mais segurança para dizer da correção com que o Governo tem agido em relação a isso.

Por último, se o Governo pagou para a Caixa R$150 milhões... Se a Caixa pagou para o Governo R$150 milhões de juros, onde é que a Caixa teve prejuízo ou onde é que acessou os recursos? Porque foi um caixa que foi rodando; rodando, a favor do Governo, e inclusive com a Caixa administrando recursos do Governo e pagando juros.

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. Bloco Maioria/PMDB - PB) – Vamos ouvir agora as considerações do Ministro e, ao final, se algum dos Srs. Senadores quiser ainda fazer uma tréplica, uma réplica, o que for, a Presidência vai permitir que isso possa ser feito.

Com a palavra, o Ministro Nelson Barbosa.

O SR. NELSON BARBOSA – Vou concluir a minha resposta ao Senador Ferraço, que fez outras perguntas, além do questionamento do TCU.

Primeiro – o Senador Cristovam não está aqui, mas o Senador Ferraço também fez –, acho que a mensagem que nós queremos trazer aqui é que essa é uma questão técnica, é uma questão extensa, nós vemos isso como uma questão técnica, e acho que esse processo é positivo e vai aprimorar, vai aperfeiçoar a condição da nossa política fiscal. Nós vamos caminhar para um entendimento comum da interpretação de alguns contratos, de algumas operações que hoje, pelo jeito, têm uma interpretação diferente entre a área técnica do TCU e o Governo, e que não era a interpretação que foi adotada pela área técnica do TCU até então. Mas acho que isso vai aperfeiçoar. Como o Ministro Luís Inácio colocou, faz parte do processo de aperfeiçoamento da política fiscal.

O Senador Ferraço também fez uma série de perguntas sobre a política econômica. Várias dessas perguntas são da área do Ministério da Fazenda, cujo Ministério encontra-se nesta Casa. Então, vou tentar responder aqui de uma maneira mais geral, até porque é o Ministério Joaquim Levy que tem mais informações sobre as questões tributárias.

Mas, antes disso, quero agradecer e concordar com o seu otimismo em relação ao Brasil. Acho que todos aqui o são – a Senadora Gleisi já colocou, o Senador Tasso já colocou. Então, eu vou me permitir fazer, como se diz aqui, Senador, uma rapidinha, para dar mais uma notícia boa.

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Maioria/PMDB - ES) – Mas eu expliquei o meu otimismo. O meu otimismo foi na direção de não os ver dobrando o aporte em cima dos equívocos do Dilma I.

O SR. NELSON BARBOSA – Nós estamos procurando o reequilíbrio fiscal e recuperar o crescimento o mais rápido possível. E há várias iniciativas. Os senhores sabem que, há mais ou menos um mês, lançamos o Programa de Investimento Logístico. Tive a oportunidade de vir aqui e o apresentei, o senhor fez vários questionamentos, e eu queria agora prestar algumas informações. Já são públicas, mas, às vezes, isso não chegou a V. Exªs.

Nós colocamos em chamada de interesse privado, o chamado PMI, onze rodovias, há mais ou menos um mês, dia 9. O prazo se encerrou na sexta-feira passada. Houve 314 propostas para estudo de viabilidade dessas onze rodovias. O Ministro Antonio Carlos está divulgando o número por cada rodovia. A rodovia que teve menos propostas de estudo teve 21. Houve rodovia que teve 37 propostas de estudo.

Independentemente de orientação ideológica, isso responde para mim com um fato uma pergunta recorrente: o setor de construção no Brasil tem capacidade de atender a esse desafio? Tem. A capacidade de engenharia do Brasil, a capacidade de construção continua a mesma. A resposta a esses novos projetos que o Governo colocou já é um indicador disso.

No caso dos aeroportos, em quatro aeroportos houve 92 interessados em fazer os estudos. No caso do aeroporto de Fortaleza, foi o que teve mais interessados, Senador Jereissati. Foram 25. Vinte e cinco firmas querem se candidatar a fazer o EVTEA do aeroporto de Fortaleza. Agora, o que o Governo tem que fazer? Ele vai selecionar, acho que daqui a um mês, desses 25 – pode ser mais do que um –, quem vai fazer esses estudos. Com certeza vai ser mais de uma firma, e, ao final desse processo, o Governo escolhe o melhor estudo, ou uma combinação deles, para basear o seu edital e fazer a licitação.

Essa é uma prova da capacidade, do dinamismo e da diversificação do setor de engenharia no Brasil.

Voltando à questão tributária. O senhor me pergunta sobre a questão do ICMS. Foi enviada ao Congresso a medida provisória, que, em linhas gerais, mantém aquela ideia de criar dois fundos, um fundo de desenvolvimento regional e um fundo de compensação. A proposta elaborada pelo Ministro Levy coloca como fonte de receita desses fundos a arrecadação que eventualmente se tenha de uma medida de repatriação de recursos do exterior. É uma medida que está em estudo, tanto pelo Ministério da Fazenda quanto pelo Congresso. Na Câmara dos Deputados, o Deputado José Mentor já tem levantado isso há bastante tempo. Aqui, o Senador Delcídio também está estudando isso.

O Ministério da Fazenda está em contato com os Parlamentares para criar um programa de repatriação de capital, e esse programa vai gerar recursos de arrecadação que seriam depositados nesses dois fundos. Uma vez depositados nesses dois fundos, aprovada a resolução de transição... Se não me engano, o número de posse está errado, porque eu li a medida provisória muito rápido. Se não me engano, a transição começa em janeiro de 2017, para dar tempo de se apurar o balanço interestadual, entre os Estados, quem perde, quem ganha ICMS para distribuir. Estamos com um prazo de pelo menos um ano e meio para entrar em vigor, para que se possa apurar isso.

É essa a medida que ele colocou. Mais detalhes sobre isso, até por ser uma questão do Ministério da Fazenda, acho que o Ministro Levy, oportunamente, vai esclarecer, como deve estar esclarecendo na reunião da Presidência.

Na questão do Proex e do Reintegra, sim, nós tivemos que fazer uma reprogramação desses programas. Nós estamos num esforço de reequilíbrio fiscal que exigiu a readequação do ritmo de gastos de vários programas, incluindo o Proex e o Reintegra. No Reintegra, foi feita uma redução temporária para 1%, com previsão de crescimento gradual disso até atingir os 3%, se não me engano, em 2017 ou 2018.

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Maioria/PMDB - ES) – Em 2017.

O SR. NELSON BARBOSA – E, no caso do Proex, no ano passado foi empenhado cerca de R$1 bilhão, e este ano há um compromisso da área econômica de empenhar todo o orçamento, que é R$1,5 bilhão. Seria, então, um aumento de cerca de 50%. Como o câmbio subiu, esse R$1,5 bilhão, em dólares, representa um valor relativamente menor. Aí que está a nossa dificuldade orçamentária.

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Maioria/PMDB - ES) – Subiu aqui e subiu mundo afora!

O SR. NELSON BARBOSA – Mas temos que adequar as duas coisas. Em reais, vamos aumentar o empenho em cerca de 50%. Agora, não vai ser, provavelmente, dado o aumento da competitividade do setor exportador brasileiro e a desvalorização cambial, talvez com esse valor não seja possível atender a todas as demandas existentes, mas estamos trabalhando com o Ministro Armando Monteiro para adequar isso.

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Maioria/PMDB - ES) – Mas, e o fato de não estar pagando nem o Reintegra, nem o Proex desde...

O SR. NELSON BARBOSA – Pelas informações que tenho, está pagando isso com um cronograma mais dilatado, Senador.

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Maioria/PMDB - ES) – O que é programa mais dilatado?

O SR. NELSON BARBOSA – Você está permitindo aproveitamento de créditos. Quem tem que aproveitar créditos aproveita, quem tem a receber, que já aproveitou todos os créditos, e aí você tem que receber em dinheiro, há um cronograma, um prazo de pagamento estabelecido pelo Ministério da Fazenda.

A questão do PIS/Cofins está em elaboração pelo Ministério da Fazenda. É uma proposta complexa. O Governo trabalha para enviar isso para o Congresso como projeto de lei, para ser discutido, ter tempo para discutir isso, porque é uma mudança que afeta muitos setores. Tanto o Governo quanto o setor privado têm que adequar sistema para se adaptar a isso.

Então, nesse momento, a gente está trabalhando uma proposta de PIS/Cofins. Quando falo "a gente", é especificamente o Ministério da Fazenda, porque esse é um assunto tributário. A Receita Federal está fazendo reuniões com vários setores: fez reunião com setores de serviços, fez reunião com o setor de construção civil.

Tanto os setores de serviços quanto o setor de construção civil propuseram ao Ministério da Fazenda agora, como propuseram a mim quando eu estava no Ministério da Fazenda no passado, que se fizesse essa reforma, mas que se adotassem alíquotas diferenciadas, que houvesse três alíquotas: uma alíquota para a indústria, uma alíquota para a construção civil e uma alíquota para o setor de serviços, justamente para dar conta do problema que V. Exª citou. Se essa vai ser a proposta ou não, está em construção e em negociação pelo Ministério da Fazenda.

Para finalizar – acabou sendo no início – as perguntas do Senador Tasso Jereissati, V. Exª fez uma observação e duas perguntas, mas vou tratar a observação como uma pergunta e tentar responder na sequência.

Sobre 2009 e 2014, eu acho que estamos falando de coisas diferentes, Senador, e é até importante esclarecer. A retração ocorrida em 2009 foi muito maior do que a ocorrida em 2014. Não há dúvida, os números mostram isso. A economia cresceu cerca de 5% em 2008 e caiu 0,5% em 2009. Foi uma retração maior do que a de 2014. Em 2013, a economia havia crescido 2,5%; em 2014, caiu para 0,1%. Ainda assim, uma retração, mas não na mesma magnitude. Eu não quis dizer que a situação de 2014 é a mesma situação macroeconômica de 2009. Em 2009, a retração foi mais forte, concentrada no fim de 18 e no início de 9. E o Governo vai e muda a meta em maio. Foram dois trimestres de situação ruim. E o Governo, no segundo trimestre, propõe a mudança de meta.

Em 2014, a situação veio se deteriorando. Ela se deteriorou mais fortemente, os números mostram. A própria expectativa de crescimento do mercado, quando chega junho e julho, cai. Ela vinha caindo, mas cai mais fortemente no segundo semestre. Eu não quero transformar este debate de opinião em um debate político, mas os números mostram que no segundo semestre de 2014 os indicadores caem muito. E o Governo propõe a mudança da meta em novembro. Se você pegar o time disso, em 2009, a piora foi no final de 8 e início de 9, e o Governo propõe a mudança de meta em maio. A piora ocorre no terceiro trimestre de 2014, a partir de junho e julho, fica clara em setembro e outubro, e o Governo propõe em novembro a mudança de meta. Isso é um fato. 

O que eu quero registrar aqui é que a situação é igual a de 2014 do ponto de vista jurídico e orçamentário. Em 2009, o Governo propôs uma mudança de meta ao Congresso Nacional, e já no próximo decreto de programação orçamentária fez a sua programação com base na aprovação do PL que mandou para o Congresso. É nesse sentido que 2009 é igual a 2014. Em 2014 foi feita a mesma coisa: o Governo mandou um PL para o Congresso e, na primeira oportunidade de programação orçamentária, trabalhou com o cenário de aprovação da sua proposta de mudança de meta. No caso de 2014, quando ele editou o decreto, já havia sido aprovado na CMO. Então, é nesse sentido que eu falo que a situação jurídica e orçamentária é a mesma. A situação econômica é diferente.

Por último, com relação à pergunta sobre a meta fiscal de 2015. A meta fiscal é a meta fixada na LDO, aprovada pelo Congresso Nacional. A meta é 1,2%. Nós adotamos, no último decreto de programação orçamentária de maio – é sempre mês ímpar –, as medidas necessárias para cumprir essa meta. Tem ocorrido uma frustração de receitas, é de amplo conhecimento da sociedade e de amplo conhecimento do Senado. Nós estamos agora no processo de reavaliação de cenário, revisão de cenário, para publicar o nosso próximo relatório de programação financeira e nossa programação. Isso vai ser feito na próxima semana. Ainda não há uma decisão tomada sobre isso. O Governo trabalha, tomou as medidas necessárias para o cumprimento da meta fixada e aprovada pelo Congresso Nacional. Dentro do processo que segue a LDO, nós estamos agora fazendo um novo relatório e vamos nos manifestar sobre isso na próxima semana.

Também estamos, no processo de aumentar a transparência e a credibilidade da política fiscal, seguindo esse ritual, seguindo um cronograma em que nós nos manifestamos sobre decisões tomadas. Enquanto a decisão não está tomada, não nos cabe manifestar a respeito. Assim como o Banco Central não diz o que vai fazer com a taxa de juros. O Banco Central explica o que ele fez com a taxa de juros. É nesse sentido que a discussão orçamentária está ocorrendo no Governo.

Obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. Bloco Maioria/PMDB - PB) – Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a presente reunião.

(Iniciada às 10 horas e 56 minutos, a reunião é encerrada às 14 horas e 4 minutos.)







